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Receba todos os meses em seu endereço de email a PegaNews, a
revista eletrônica que analisa questões com pegadinhas de diversos
concursos realizados, notícias atualizadas sobre concursos públicos e
indicações comentadas sobre os melhores materiais de estudo, sites,
blogs e videoaulas para você estudar, todos os recurso grátis ou por
um preço tão pequeno que o benefício vai compensar de sobra.

Assine Grátis

Veja um Exemplo

http://www.pegadinhas-de-concursos.com.br/newsletter_form.html
http://archive.constantcontact.com/fs015/1102923281087/archive/1103338883743.html
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Este e-book pode ser livremente copiado e
distribuído através de qualquer meio eletrônico
ou impresso desde que o seu conteúdo seja
mantido intacto sem nenhuma alteração.



Bem vindos à nova EdiçãoBem vindos à Nova Edição

Para quem já conhece...

Depois de alguns meses e algumas dezenas de milhares de donwloads desta versão do
ebook, Pegadinhas de Concursos, achei que já estava na hora de atualizar algumas
informações, falar sobre novidades e eliminar algumas páginas que não fazem mais sen-
tido, por exemplo, a página da promoção do LinkLegal.

Uma pequena modificação foi incluída definitivamente na Tabela de Classificação de
Pegadinhas, aliás a modificação foi inserida até um pouco antes desta nova edição, mas
é importante lembrar. Foi incluída um novo tipo de pegadinha cujo código [ORT] remete
às questões que tentam confundir o candidato usando termos técnicos ou complicados
cuja ortografia é muito parecida.

Na edição passada mencionei que existem em certas matérias (por exemplo, Raciocínio
Lógico ou Português) uma forma de montar pegadinhas fornecendo junto com as infor-
mações necessárias para a solução do problema, uma porção de outras absolutamente
inúteis cuja única finalidade é confundir o candidato que imagina que elas também devem
ser levadas em conta na solução da questão proposta.

Afirmei que não havia encontrado até então essa espécie de armadilha em nenhuma
questão de Direito Constitucional ou Administrativo. No entanto, pesquisando nesse ínte-
rim, encontrei um único exemplo. Mas ainda não acho que seja suficiente para considerar
isso um tipo novo de pegadinha, pois parece ainda ser muito rara nas provas jurídicas.

Também há novas indicações de sites e blogs para os concurseiros que pesquisamos
nesse intervalo e que não havia na versão anterior a esta.

Nesse meio tempo a maior novidade foi o lançamento da PegaNews! uma revista eletrô-
nica mensal que pode ser assinada gratuitamente por qualquer pessoa e que traz exem-
plos práticos de questões de diversas matérias minuciosamente analisadas. Todas elas
com algum tipo de pegadinha.

Para quem ainda não conhece...

Se você está tendo o seu primeiro contato com a Análise de Pegadinhas leia cuidadosa-
mente todo o conteúdo deste e-book. Se já domina o básico porque fez o download das
edições anteriores, simplesmente pule o que já leu e vá direto às novidades.

E se gostar do que descobriu e quiser adquirir os livros da série 100 Pegadinhas Comen-
tadas, poderá fazer isso via Internet a partir dos links que disponibilizamos neste ebook.
Basta apertar a tecla Ctrl  e clicar no link ou na imagem do título em questão.
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 Se você já baixou a versão anterior deste ebook e conhece bem o seu conteúdo, vá direto à página 64, a partir da qual foram incluídas as novidades desta versão.



Por que Estudar Pegadinhas?Por que Estudar Pegadinhas?

Dar às pessoas aquilo que elas precisam

Com cerca de cinco milhões de brasileiros se preparando de alguma forma para se sub-
meterem a exames para algum tipo de concurso público, a concorrência ficou acirrada.
Não importa o nível do cargo ou do emprego desejado, se for público, com raras exce-
ções, a relação entre o número de candidatos e vagas disponíveis é disputadíssima.

Isso não é nenhuma novidade. Tampouco é novidade o fato de que para se conseguir
passar em um concurso público é preciso estar entre os mais bem classificados, não
importa o número de concorrentes. E para isso, é imprescindível estudar, estudar muito!

Muitos candidatos se matam de estudar. Inscrevem-se em cursinhos, gastam uma
fortunas em livros investindo meses e até mesmo anos nos estudos, mas se esquecem
de prestar atenção a um requisito dos mais importantes para o sucesso: O seu estado
emocional no momento de resolver as questões das provas.

E assim, muitos dentre os melhores e mais bem preparados candidatos acabam víti-
mas de seu próprio estado emocional, pois na hora mais decisiva ficam ansiosos, inse-
guros ou preocupados com o tempo que falta para o término da prova. E aí fazem
bobagens, marcam opções erradas mesmo em questões que normalmente tirariam de
letra, erram no Português e na pior das hipóteses, deparam-se com o terrível “branco
de memória”, quando até mesmo a matéria mais bem assimilada em meses de estudos
desaparece como por encanto. Quanta frustração!

Felizmente os candidatos estão se conscientizando da necessidade de cuidar também da
parte emocional e incluí-la como um dos elementos-chave para o sucesso nos exames.
Muitos estão aprendendo técnicas de relaxamento mental, praticam alguma atividade
como Yoga ou Tai-Chi-Chuan ou buscam na literatura de Auto-Ajuda, meios de superar
seus medos e inseguranças com o objetivo maior de se dar bem na hora da prova.

Foi para ajudá-los a superar definitivamente esse obstáculo que o juiz William Douglas foi
buscar na PNL (Programação Neurolinguística) diversas técnicas que aplicadas especifi-
camente ao condicionamento emocional do candidato no momento da realização das
provas mostram-se extremamente valiosas, razão pela qual seus livros têm se transfor-
mado em verdadeiros best-sellers da literatura especializada e o autor em um verdadeiro
ídolo no mundo dos concursos.

Observação: O conteúdo desta parte até a página 33 é o mesmo das edições anteriores
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Qual a razão do sucesso do nosso caro juiz, do qual eu pessoalmente, também me decla-
ro grande admirador? Simplesmente a capacidade de reconhecer uma necessidade ur-
gente de um grande número de candidatos premidos pela concorrência cada vez maior.
Necessidade que até então ninguém havia percebido e por conseguinte, ninguém nunca
havia procurado atender.

O Dr. William Douglas prestou um enorme serviço a todos os que se debatem prisioneiros
das suas próprias mentes, cujos processos mentais foram condicionados, de forma in-
consciente a se programarem para o fracasso nas provas, ao invés de para a sua realiza-
ção eficiente. Os motivos podem ser os mais variados, educação, experiências negativas
de aprendizagem ou outro qualquer, não importa. Quem tiver esse tipo de dificuldade tem
atualmente a oportunidade de ler os livros já clássicos do autor e colocar em prática suas
técnicas e sugestões para livrar-se definitivamente do problema.

Resumindo, ele deu às pessoas algo de que elas precisavam muito e até então não
tinham. E elas retribuíram-no não apenas financeiramente comprando seus livros, mas
principalmente com respeito e admiração além do carinho e gratidão daqueles que atingi-
ram o objetivo de passar no concurso que desejavam com o auxílio do autor.

Mas há outra urgente necessidade que ninguém ainda percebeu!

Os livros e palestras de William Douglas preencheram uma lacuna e contribuíram para
resolver definitivamente uma das maiores dificuldades de boa parte dos concurseiros.

No entanto, existe ainda um outro enorme obstáculo, talvez ainda pior, pois com ele se
deparam não apenas aqueles que costumam ficar ansiosos na hora da prova, afinal não
é todo mundo que sofre com isso, mas TODOS, sim eu disse TODOS os candidatos que
prestam concursos públicos em nosso país.

Por mais bem preparado que você esteja, pode ser eliminado em um concurso se não
enfrentar com eficiência esse segundo obstáculo. Aliás, o fato de estar bem preparado
pode em certos casos, até contribuir para que você caia em determinadas armadilhas
especialmente preparadas para quem estudou e conhece bem a matéria.

Estou falando delas mesmo - das famigeradas pegadinhas de concursos. E se você, ao
ler o subtítulo acima vier perguntar: “Eric, mas que coisa é essa de que eu tanto preciso
para ser bem sucedido nos exames em relação às tais pegadinhas?”

Elementar, meu caro candidato, eis aqui a resposta em letras bem destacadas:

Desenvolver a capacidade de identificá-las!

Se você for capaz de fazer isso, desenvolverá uma habilidade que lhe permitirá driblar as
armadilhas criadas pelas bancas. E não se iluda, tais armadilhas não ocorrem por obra do
capricho de algum professor contratado para elaborar as questões da prova.



 http://www.brasport.com.br/index.php?Escolha=8&Livro=L00328Comprar:

Pegadinhas são muito bem elaboradas, estruturadas e planejadas. Muitas delas visam
induzir ao erro um tipo específico de candidato, o alvo da pegadinha.

Você pode jamais ter parado para pensar nesse assunto. Pode até achar difícil de acredi-
tar, mas digo e afirmo (e provarei com inúmeros exemplos) que há pegadinhas destina-
das especificamente ao candidato distraído, ao que procura chutar conscientemente cer-
tas questões eliminando as alternativas que lhe parecem absurdas, ao que tenta usar a
lógica e o senso comum para responder sobre um tópico que ele não conhece muito bem,
ao que confia demais na própria memória e é mestre na arte da decoreba e por incrível
que pareça até mesmo àquele que está superpreparado e conhece o assunto abordado
por determinada questão.

Muitas pegadinhas utilizam processos inconscientes dos candidatos. A leitura automática
por exemplo. Está provado que as pessoas não lêem as sentenças palavra por palavra e
sim por grupos de palavras ou por linhas inteiras. Você certamente já deve ter recebido
uma mensagem de email (de algum daqueles amigos chatos que adoram enviar gracinhas
e curiosidades para a caixa postal de todos os conhecidos) onde apesar das palavras
estarem truncadas não teve a menor dificuldade na leitura:

 Pediganhas de concnrusos idnuzem os cadniadatos a coretemem erors!

Se tivéssemos que ler essa frase cuidadosamente, palavra por palavra, teríamos certa
dificuldade para entendê-la. Mas como lemos rapidamente, contando inclusive com expe-
riências passadas de leituras armazenadas em nosso repertório inconsciente compreen-
demos facilmente. Se estivermos distraídos ao nos depararmos com uma frase como
essa pode ser possível até que não percebamos que as palavras estão erradas.

Imagine então uma alternativa de questão de uma prova cujo enunciado reproduza um
parágrafo, artigo ou inciso de uma lei, cujo texto bem estudado e conhecido tenhamos
armazenado em nosso cérebro, mas do qual sutilmente o autor da questão tenha retirado
um prefixo de um adjetivo qualquer cuja ausência estabeleça um significado totalmente
oposto ao pretendido pelo texto legal. Ou mesmo uma série de proposições simples que
afirmem algo que você já sabe de cor, mas onde um prefixo tenha sido alterado:

Em relação à ação popular, é verdadeiro afirmar que

(A) no caso de desistência do autor, o Ministério Público não pode dar prossegui-
mento à ação.

(B) a ação popular pode ser proposta somente contra entidades públicas.

(C) para a propositura da ação popular é prescindível que o autor da mesma seja
eleitor.

(D) ainda que se trate de ação temerária, não haverá sanção para o seu autor.

(E) a ação popular pode ser proposta para a proteção de interesses difusos da
coletividade.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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Se você ler rapidamente a alternativa (C), principalmente se estiver com preocupado com
o tempo que falta para terminar a prova, é provável que leia “imprescindível” ao invés de
“prescindível”. Se cometer essa falha, irá marcar a alternativa como correta e naturalmen-
te perderá a questão. Pode ser a diferença entre a classificação e a eliminação.

E depois, não adianta chorar sobre o leite derramado...

http://ericsavanda.wordpress.com
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Importante: A parte do conteúdo do próximo capítulo que
relaciona e comenta a classificação das pegadinhas também é
reproduzida na Parte I dos dois primeiros livros da série “100
Pegadinhas Analisadas e Comentadas” da Editora Brasport, com
a necessária permissão dos editores.

Ela também está nas edições anteriores deste e-book. A razão
disso é que o autor não deseja cobrar nada pelo método criado
por ele, pois é sua opinião que esse tipo de conhecimento deve
ser livremente compartilhado. A sua renda está relacionada
apenas à aplicação desse método a análise das centenas de
questões de provas realizada nos seus livros, cuja aquisição é
naturalmente facultativa.

Se você já a conhece das edições anteriores, pule diretamente
para a página 34.

http://www.livrariasaraiva.com.br/produto/2658355/pegadinhas-de-direito-administrativo-serie-100-pegadinhas-de-concursos/?ID=BD20B5587DA041D011C200455&PAC_ID=18659
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Todos sabem o que é uma pegadinha. É uma espécie de cilada que induz o candidato a
imaginar que uma questão certa está errada ou vice-versa. A conseqüência, quase sem-
pre é ele assinalar a alternativa errada e perder a questão.

Naquelas questões do tipo “certo ou errado” a pegadinha sempre induz a marcar como
“certo” o que está “errado” e vice-versa.

A definição de pegadinha é evidente por si mesmo. Já sua identificação requer que se
conheçam os tipos mais comuns de pegadinhas que costumam aparecer nos concursos.

Este é um trabalho inovador. Mesmo tendo pesquisado em toda a Internet, não achei até
hoje nenhuma classificação dos tipos de pegadinha que encontramos toda hora nas pro-
vas de concursos, em simulados de cursinho ou ainda nos sites especializados. Apesar
da importância do assunto para o nosso bom desempenho em qualquer concurso públi-
co, parece que até agora ninguém nunca se deu ao trabalho de analisar pegadinhas!

Às vezes brinco dizendo que sem querer acabei criando uma nova ciência: A
“Pegadinhologia” que se não tivesse um nome assim tão feio seria matéria obrigatória em
todos os cursos preparatórios para concursos neste país.

Exemplo:

Eis aqui um exemplo de pegadinha simples em uma questão de Direito Constitucional:

A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos se-
guintes princípios:

(A) pluralismo político;

(B) soberania;

(C) autodeterminação dos povos;

(D) cidadania.

(E) erradicação da pobreza e redução das desigualdades sociais e regionais

Resposta: (C)

Essa é uma pegadinha bem simples que tenta confundir o candidato e que exige o conhe-
cimento detalhado de todo o Titulo I (Dos Princípios Fundamentais) da Constituição de
1988. Esse Título inicial engloba quatro artigos e com exceção do segundo que trata da
independência e harmonia dos Poderes, cada um dos demais enumera um tipo específi-
co de princípio ou objetivo fundamental:

O QUE É UMA PEGADINHA?O Que é uma Pegadinha?O Que é uma Pegadinha?

http://ericsavanda.wordpress.com
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Art. 1º - Fundamentos

Art. 3º - Objetivos Fundamentais

Art. 4º - Princípios que Regem as Relações Internacionais

O pluralismo político, a soberania e a cidadania são fundamentos da República Federati-
va do Brasil; a autodeterminação dos povos é um princípio que rege as suas relações
internacionais. Finalmente "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais" consta como um dos objetivos fundamentais.

O candidato bem preparado nem deve considerar a questão como pegadinha, já que
conhece muito bem o Título I. Porém, a estrutura usada para confundir pode aparecer em
questões mais difíceis. Por isso é fundamental não apenas conhecer o conteúdo da
pegadinha, mas também o modo como ela está estruturada.

Agora você já deve estar entendendo melhor o que quero dizer quando menciono que
além de ser necessário conhecer o assunto, no caso o Título I da CF, é preciso também
entender como o autor da questão misturou conceitos relativos a elementos de categori-
as diversas (que neste caso correspondem a artigos diferentes na Constituição) com o
objetivo de lhe confundir.

A essa espécie de pegadinha que tenta induzir o candidato ao erro misturando elementos
de categorias diferentes em uma mesma opção de resposta eu denominei pegadinha de
Categorização.

As pegadinhas de Categorização são um dos tipos mais comuns encontrados em provas
de concursos públicos. Por isso iniciamos com elas a nossa proposta de classificação ou
taxonomia das pegadinhas:

 Pegadinhas de Categorização  - [CAT]

  Pegadinhas do tipo “Escolha a Mais Certa” - [EMC]

  Pegadinhas da Inversão de Conceitos - [INV]

  Pegadinhas do Prefixo - [PRF]

 Pegadinhas da Proximidade ou Vizinhança Semântica - [VZS]

 Pegadinhas de Prazos -  [PRZ]

Pegadinhas de Detalhe - [DET]

http://www.livrariasaraiva.com.br/produto/2658355/pegadinhas-de-direito-administrativo-serie-100-pegadinhas-de-concursos/?ID=BD20B5587DA041D011C200455&PAC_ID=18659
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Pegadinhas de Forma ou Formais - [FRM]

Pegadinhas do tipo “Salada Mista” [SLM]

Pegadinhas do Sinônimo Pouco Usado [SYN]

Pegadinhas Técnicas - [TEC]

Pegadinhas de Doutrina - [DTR]

Pegadinhas do Senso Comum - [SCM]

Pegadinhas de Semelhança Ortográfica - [ORT]

Esta classificação dos tipos de pegadinha não é de forma alguma completa. Trata-se
apenas dos tipos que consegui identificar com mais freqüência em questões sobre Direito
Administrativo e/ou Constitucional em centenas de provas de concursos públicos, simula-
dos realizados em cursos preparatórios ou enviados por participantes de diversos fóruns
sobre concursos públicos existentes na Internet.

Tampouco pretende ela ser "científica" ou definitiva. Sua finalidade é essencialmente prá-
tica e didática. Um instrumento que visa preencher uma lacuna que faltava e que vai ao
encontro de uma necessidade até agora não atendida dos candidatos.

É claro que essa lista pode ser revista e aperfeiçoada. Novos tipos poderão juntar-se aos
acima descritos, à medida que a análise das pegadinhas (algo que certamente irá desper-
tar o interesse dos leitores e dos autores voltados à literatura de preparação para concur-
sos) for evoluindo.

Há questões com pegadinhas únicas que não se encaixam em nenhum dos tipos acima.
E é bem possível que com o tempo e com a evolução do estudo das pegadinhas elas
venham também a ser classificadas.

Veja alguns exemplos dessas estruturas de pegadinhas que são usadas pelas bancas
em diversos tipos de concursos públicos e em matérias tão distintas como Direito Admi-
nistrativo, Direito Constitucional, Civil, Processual e até Português.

Para facilitar o conteúdo dos exemplos abaixo foi retirado apenas de questões de Direito
Administrativo e em alguns casos também relacionadas a tópicos de Direito Constitucio-
nal existentes na Constituição Federal, que geralmente tratam de questões relativas à
Administração Pública. Mas as estruturas são válidas para quase todas as outras discipli-
nas exigidas nas provas de concursos públicos.

Já dei um exemplo de uma pegadinha de Categorização, as próximas estruturas a serem
desvendadas são os tipos:

http://ericsavanda.wordpress.com
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 Escolha a Mais Certa

Esta pegadinha consiste na existência de duas ou mais opções verdadeiras. No entanto,
o candidato deve escolher sempre a resposta mais completa, geralmente aquela que
reproduz a letra seca da Lei.

(A) As pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus agen-
tes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável;

(B) As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa;

(C) As pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos res-
ponderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a tercei-
ros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo;

(D) As pessoas jurídicas de direito público, e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável no
caso de dolo;

Resposta: (B)

... é a mais completa, embora não se possa dizer que as outras estejam erradas.

Outro exemplo dessa espécie bastante comum de pegadinha:

Não há que se confundir efetividade com estabilidade, porque:

(A) efetividade é uma característica da nomeação e relaciona-se  com  estabilidade.

(B) efetividade é uma característica da nomeação.

(C) efetividade é uma característica da nomeação e a estabilidade é um atributo
pessoal do ocupante do cargo adquirido após a satisfação de certas condições
para seu exercício.

(D) não há diferença.

Resposta: (C)

...por ser a mais completa, embora (B) também esteja certa.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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 Pegadinhas de Inversão de Conceitos

Tipo de pegadinha muito comum que consiste em confundir o candidato utilizando uma
palavra, conceito ou expressão inverte completamente o significado da situação prevista
ou o da própria norma legal. Às vezes isso é obtido apenas incluindo ou eliminando um
simples prefixo na chave da pegadinha. Em tal hipótese, teremos também uma pegadi-
nha de Prefixo. A inversão sempre ocorre em uma proposição errada, mas que à primeira
vista parece correta, pois reproduz quase literalmente o texto legal.

Um exemplo de pegadinha de Inversão de Conceito (que neste caso não é de Prefixo)
apareceu na prova para Auditor Fiscal da Previdência Social do INSS, elaborada pelo
CESP em 2005:

Julgue o item que se segue.

A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada medi-
ante comunicação ao servidor, e descontada em parcelas mensais cujo valor não exceda
10% da remuneração ou do provento, na falta de outros bens que assegurem a execução
judicial do débito.

Resposta: (INCORRETA)

Onde está a pegadinha? Ao consultarmos o Art. 46 da Lei 8.112/90 observamos em seu
primeiro parágrafo:

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao
correspondente a dez por cento da remuneração, provento
ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001).

Como vemos, o sentido da norma foi invertido no enunciado que erroneamente declara
que o valor da parcela não poderá exceder os dez por cento, o que inverte completamen-
te o sentido da afirmativa.

Pegadinhas de Prefixo

Essa é uma variação ainda mais perigosa da pegadinha do Conceito Invertido. Aqui o
truque consiste em inverter o significado da proposição incluindo ou retirando o prefixo de
uma palavra-chave do texto legal de modo a que o conteúdo passe a ser exatamente o
seu oposto. Essa pegadinha apareceu na prova 2 do concurso para Auditor Fiscal da
Receita Federal, Área Tributária e Aduaneira de 2005 realizado pela ESAF.

http://ericsavanda.wordpress.com
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Em relação à ação popular, é verdadeiro afirmar que

(A) no caso de desistência do autor, o Ministério Público não pode dar prossegui
mento à ação.

(B) a ação popular pode ser proposta somente contra entidades públicas.

(C) para a propositura da ação popular é prescindível que o autor da mesma seja
eleitor.

(D) ainda que se trate de ação temerária, não haverá sanção para o seu autor.

(E) a ação popular pode ser proposta para a proteção de interesses difusos da
coletividade.

Resposta: (E)

Explicação: Todos os candidatos sabem que apenas quem possui direitos de cidadania
tem legitimidade para propor ação popular. Ora, a condição para o pleno exercício da
cidadania é justamente a possibilidade de votar e de ser votado. Ou seja, é IMprescindível
que se seja eleitor.

Sem uma leitura muito atenta da opção (C) é quase certo que o candidato adicione o
prefixo à palavra “prescindível” até porque as pessoas com nível escolar suficiente para
prestar um concurso como esse, leem rapidamente visualizando grupos de palavras ou
até mesmo a linha inteira como um todo. Inconscientemente temos a tendência de preen-
cher as lacunas de forma automática de modo a aumentar a velocidade da leitura.

Sempre leia pelo menos duas vezes cada alternativa e analise cuidadosamente o sentido
de cada palavra no texto. Dessa forma você sempre conseguirá escapar da armadilha da
pegadinha “do Prefixo”.

Toda pegadinha de prefixo também é de Inversão de Conceito. A única diferença é que
essa última pode inverter o significado do conceito utilizando uma expressão de significa-
do oposto ou ainda um antônimo em vez de inserir ou retirar um prefixo.

Pegadinhas de Similaridade ou Vizinhança Semântica

Esse tipo de pegadinha consiste em colocar em todas as opções dois conceitos que se
assemelham pelo campo semântico. A questão a seguir foi retirada de um concurso para
o TRT do Espírito Santo, de 1999. Prova aplicada pelo NCE.

Exemplo:

O servidor público federal, ocupante de cargo em comissão de órgão da Administra-
ção Direta, sem manter vínculo funcional efetivo, se cometer infração disciplinar, será
passível, especificamente, da penalidade de:

 (A) Exoneração
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 (B) Destituição

 (C) Demissão

 (D) Disponibilidade

 Resposta (B)

Onde está a pegadinha? Há similaridade semântica entre as opções (B) e (C). Embora às
vezes os meios de comunicação noticiem que Fulano de Tal, ocupante de cargo
comissionado indicado pelo partido X foi demitido por receber propina ou outro tipo de
grave infração tão comum na realidade brasileira atual, a penalidade cabível quando o
servidor não for efetivo é a destituição. Isso porque a perda da titularidade do cargo por
exoneração não se reveste de caráter punitivo, já que o mesmo é, de acordo com a lei,
"de livre nomeação e exoneração".

Por outro lado, se funcionário público efetivo, a penalidade adequada será a demissão, já
que a disponibilidade em si mesma, também não possui caráter punitivo.

Outro exemplo, agora bem mais complicado, dessa espécie de pegadinha:

Em matéria de invalidação dos atos administrativos, enquanto a revogação opera-se
por questões pertinentes à:

(A) preservação do interesse público maculado pelo vício insanável, operando efei-
tos ex tunc, a anulação deve ser decretada de ofício pela Administração ou pelo
Poder Judiciário, acarretando efeitos ex nunc.

(B) disponibilidade dos interesses públicos, produzindo efeitos ex nunc, a anulação
diz respeito à conveniência de desfazimento do ato, operando efeitos ex tunc.

(C) legalidade e moralidade, acarretando efeitos ex tunc, a anulação diz respeito ao
interesse público a ser resguardado, acarretando efeitos ex nunc.

(D) inobservância ao princípio da legalidade, gerando efeitos ex nunc, a anulação
diz respeito ao desfazimento do ato para preservar o interesse público mediato,
acarretando efeitos ex tunc.

(E) conveniência e oportunidade, gerando efeitos ex nunc, a anulação é decorrente
da ilegalidade ou ilegitimidade, acarretando efeitos ex tunc.

Resposta: (E)

Explicação: Neste exemplo tenta-se confundir o candidato usando em todas as respos-
tas as expressões ex tunc e ex nunc.  Ambas dizem respeito à temporalidade dos efeitos
(mesmo campo semântico) e são muito parecidas - diferem entre si apenas por uma
única letra.

O fato de serem em latim complica ainda mais a questão. É uma forma de confundir até
mesmo os candidatos mais bem preparados, principalmente quem não é da área jurídica
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e está tentando por exemplo passar em um exame para técnico ou analista judiciário da
área administrativa.

Mesmo conhecendo bem o tópico central da questão, a saber, as diferenças entre os
conceitos de revogação e anulação e todos os princípios citados nas diversas opções
(preservação do interesse público, legalidade,etc.) e a que tais princípios se aplicam, eles
precisarão ainda diferenciar com clareza o significado das duas expressões latinas e
saber que ex tunc refere-se ao tempo contado desde a edição do ato administrativo, ao
passo que ex nunc ao tempo contado a partir da invalidação do mesmo.

É claro que você, como bom concurseiro ou concurseira está careca de saber o que
significam essas duas expressões latinas! O importante aqui não é a resposta da ques-
tão, e sim o tipo de armadilha que o autor usou tentar confundir você.

Pegadinhas de Prazos

Esse tipo armadilha tenta minimizar a diferença entre um prazo decorrido em dias úteis e
em dias consecutivos. Neste último caso, são contados os fins de semana. O exemplo foi
observado em um site da Internet que apresenta questões retiradas de provas reais de
concursos. A matéria é Direito do Trabalho.

O prazo de gozo de férias para servidor que trabalhe direta e permanentemente com
raios X ou substâncias radioativas é de:

(A) 30 dias úteis

(B) 20 dias consecutivos por semestre

(C) 25 dias úteis consecutivos por semestre

(D) 60 dias consecutivos por ano

Resposta: (B)

Explicação: Em todos os textos legais que estabelecem prazos específicos é necessário
prestar muita atenção se o prazo se refere a dias corridos (consecutivos) ou se os dias em
que não há expediente, tais como sábados, domingos e feriados não estão incluídos.
Nessa hipótese é usada a expressão "dias úteis consecutivos". Candidato atento jamais
cai nesse tipo de pegadinha. Há outras ciladas que as bancas aprontam com os prazos.

Pegadinhas de Detalhe (que passa despercebido)

Apresenta um texto aparentemente muito claro mas no qual sutilmente foi inserida uma
palavra que muda totalmente o contexto da resposta. Outras vezes descreve uma situa-
ção que parece óbvia, mas onde há um pequeno detalhe que faz com que alguma coisa,
conceito ou objeto da questão não seja exatamente aquilo que parece ser.
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Foi o que aconteceu no concurso para o STM realizado pelo CESPE em 2004, onde o
candidato é sutilmente induzido a esquecer que os estagiários que trabalham em hospi-
tais ou postos de saúde públicos não podem ser considerados como sendo “pessoal do
serviço público” e, portanto não são afetados por uma proibição legal que tenha como
referência tal categoria:

Estado-membro da Federação firmou contrato de estágio em programa de saúde pú-
blica que prevê a remuneração aos estudantes de medicina vinculada à dos médicos
residentes, com valor de R$2.000,00. Nessa situação, não poderá o Estado, no curso
do contrato, romper a igualdade, determinando o pagamento aos estagiários de valor
inferior, o que constituiria violação ao princípio da boa-fé, dentre outros.

Resposta: Correta

Explicação: Eis aqui uma pegadinha destinada principalmente ao candidato bem prepa-
rado. A maioria dos que estudam a Constituição Federal conhecem bem o artigo 37,
inciso XIII (com redação determinada pela Emenda Constitucional n° 19 de 4 de junho de
1988) que diz o seguinte:

"Art. 37

...

XII - É vedada a vinculação e a equiparação de quaisquer espé-
cies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público".

O detalhe porém, está no fato de que acordo com o enunciado da questão, o contrato
vinculou a remuneração dos estagiários à dos médicos residentes e a lei proíbe essa
espécie de vinculação apenas ao pessoal do serviço público. Ora, estagiários não são
servidores públicos, portanto a norma legal a eles não se aplica. A Administração, portan-
to, está obrigada a manter o contrato e não poderá, como afirma o texto, romper a igual-
dade, o que torna a questão correta.

Observe que caso não se tratasse de estagiários, porém de alguma categoria de servido-
res públicos estaduais, técnicos de enfermagem, por exemplo, tal vinculação seria ilegal
e a questão estaria incorreta.

Uma pegadinha bastante difícil que deve ter contribuído para eliminar muita gente boa
desse concurso!

Esse tipo de pegadinha é bastante comum. Os detalhes que devem ser levados emconta
nem sempre são tão capciosos como o do exemplo anterior, mas exigem sempre o máxi-
mo grau de atenção para serem descobertos. Eis aqui mais um exemplo:

Para o provimento dos cargos públicos de técnico judiciário, resquisitos devem ser
satisfeitos pelos interessados, dentre os quais podem ser destacados:
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(A) a nacionalidade brasileira, a quitação com as obrigações militares e idade míni-
ma de dezoito anos, para fins da investidura

(B) aptidão física e mental e nível de escolaridade compatível com as atribuições do
cargo, no ato em que o servidor for iniciar o exercício

(C) o gozo dos direitos políticos e a regularidade com as obrigações eleitorais, a
serem comprovados no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do
ato de provimento

(D) a apresentação da declaração de bens e valores que constituem o respectivo
patrimônio, por ocasião do exercício, que deverá ocorrer no prazo de trinta dias
contados do ato da posse

(E) idade mínima de dezoito anos e nível de escolaridade exigido para o exercício
do cargo, até cinco dias após a posse e antes do evetivo desempenho das
atribuições do cargo.

Resposta: (A)

Explicação: De acordo com a Lei 8112/90 ou Estatuto dos Servidores Públicos Civis da
União os requisitos para investidura em cargos públicos são:

“Art. 5° São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico:

  I - a nacionalidade brasileira;

 II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

 IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

  V - a idade mínima de dezoito anos;

 VI - aptidão física e mental.

...”

Não se trata de uma pegadinha do tipo "Escolha a Mais Certa" [MC], pois (A), a opção
correta só menciona três dentre os seis requisitos elencados pela Lei 8112/90. Da mesma
forma a opção (B) cita apenas dois, aptidão física e mental e nível de escolaridade com-
patível com as atribições do cargo.

Então ambas estão certas? De forma alguma. Há um pequeno detalhe em (B) que faz
toda a diferença: todos os requisitos devem ser demonstrados por ocasião da posse e
não do exercício (quando o servidor começa efetivamente a trabalhar) como erronea-
mente afirma a alternativa.

Pegadinha fatal para candidatos desatentos!
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Pegadinha de Forma

Aqui o objetivo é confundir o raciocínio lógico do candidato. Chamo esse tipo de pegadinha
de “pegadinha de forma” porque nela a armadilha não está no conteúdo das alternativas
apresentadas, mas sim no modo como elas estão sendo propostas.

Verifique as proposições abaixo e assinale a alternativa correta:

I - E permitido ao Banco Central conceder indiretamente empréstimos ao Tesouro
Nacional.

II - As disponibilidades de caixa da União e do Distrito Federal serão, obrigatoria-
mente, depositadas no Banco Central.

III - É permitido à União instituir tributos que não sejam uniformes em todo o territó-
rio nacional.

IV - Recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Justiça do Trabalho
ser-lhe-ão entregues até o vigésimo dia de cada mês.

 (A) Todas as proposições estão corretas.

 (B) Apenas as proposições I e III estão destituídas de incorreções.

 (C) A proposição IV não é incorreta e a proposição I não é correta.

 (D) Apenas a proposição II é incorreta.

Resposta: (C)

Explicação: O autor da questão elaborou o texto das opções de resposta de forma com-
plicada, usando expressões como "não é incorreta", "estão destituídas de incorreções" e
"não é correta"; ao invés de "é correta", "são corretas" e "é incorreta" respectivamente.
Questões dessa espécie exigem atenção redobrada!

Essa questão foi obtida no fórum de discussão do conhecido site PCI Concursos
(www.pciconcursos.com.br). De acordo com os participantes ela teria aparecido em um
concurso do Banco Central em 2008. Evito ao máximo utilizar exemplos retirados da
Internet, quando estes não indicam com exatidão o cargo, o órgão ou entidade pública, a
data e a banca que aplicou o concurso, pois embora a quase totalidade dos exemplos
existentes nos simulados e em sites da Internet sejam retirados de provas de concursos
já realizados, alguns sites ou professores às vezes elaboram questões específicas para
treinar determinado ponto da doutrina ou ilustrar melhor um exemplo de norma legal.

Utilizar tais exemplos em um livro sem pelo menos citar a fonte poderia eventualmente
violar direitos autorais, que naturalmente são rigorosamente respeitados pelo autor deste
ebook e pela editora que publica os seus livros.
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No entanto, esta questão nos apresenta um excelente exemplo de um tipo de pegadinha
que embora não seja muito freqüente, pode “derrubar” o candidato desatento ou que
tenha um pouco de dificuldade com uso lógico de proposições invertidas. Por isso opta-
mos por apresentá-la aqui com o devido crédito ao excelente site PCI Concursos.

Pegadinhas do tipo Salada Mista

Costumo chamar de pegadinha "Salada Mista" aquela que mistura ou embaralha total-
mente diversos conceitos que pertencem a um mesmo universo semântico. Para acertar
o candidato precisará conhecer bem todos os conceitos e as respectivas diferenças entre
eles; ou pelo menos entre a maioria se quiser encontrar a resposta certa pelo método da
eliminação. Vejam só que exemplo extremamente interessante:

De acordo com a Lei n° 8.112/1990 assinale a opção correta a respeito das formas de
provimento dos cargos públicos.

(A) Reintegração é a investidura de servidor em cargo de atribuições e responsabi-
lidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física
ou mental.

(B) Recondução é o retorno de servidor público estável ao cargo anteriormente ocu-
pado e decorrerá de inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo ou
de reintegração do anterior ocupante.

(C) Reversão é a reinvestidura de servidor estável no cargo anteriormente ocupado
quando invalidada a sua demissão.

(D) Aproveitamento é a passagem de servidor estável de cargo efetivo para outro
de igual denominação, pertencente a quadro de pessoal diverso, de órgão ou
instituição do mesmo poder.

(E) Readaptação é o deslocamento do servidor, a pedido, no âmbito do mesmo
quadro com mudança de sede.

Resposta: (B)

Onde está a pegadinha? Neste exemplo cada conceito-chave refere-se a uma forma
específica de um gênero de ato administrativo, a saber, o provimento. Por exemplo, o
conceito de Reintegração mencionado em (A) refere-se na verdade à definição explicitada
na opção (C) e o conceito mencionado em (E) é que corresponde à definição existente na
primeira opção. O mesmo vale para os demais quesitos, com exceção de (B) que é a
resposta correta. Senão vejamos:

Readaptação, como explica o artigo 24 da Lei 8.112/1990, é a investidura de servidor
em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido em sua capacidade física ou mental.
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Recondução, segundo o artigo 29 da mesma Lei, é o retorno de servidor público
estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de inabilitação em estágio
probatório relativo a outro cargo ou de reintegração do anterior ocupante.

Reversão, de acordo com seu artigo 25, é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do ou por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da
aposentadoria; ou no interesse da Administração, desde que observados os requisi-
tos mencionados em tal artigo.

Aproveitamento é o retorno à atividade do servidor em disponibilidade, e far-se-á
mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compa-
tíveis com o anteriormente ocupado.

Reintegração é a reinvestidura de servidor estável no cargo anteriormente ocupado
quando invalidada a sua demissão e tal definição pode ser encontrada no artigo 28 da
Lei 8.112/1990.

O estudo atento das "saladas mistas", que podem ser encontradas em diversas provas
dos mais variados tipos de concursos públicos e em praticamente todos os tipos de maté-
rias, é fundamental para treinar a atenção do estudante nas diferenças sutis que existem
entre conceitos parecidos, uma das formas preferidas dos elaboradores das questões
para confundir os pobres candidatos!

Em tempo. Esta bela salada foi servida pelo CESPE aos candidatos do concurso de
Técnico Administrativo do TJ do Distrito Federal em 2003.

Variação:

Existe uma variação desse tipo de pegadinha que não embaralha tantas definições ao
mesmo tempo, apenas troca os significados de duas delas, mas em compensação o nível
de dificuldade das alternativas costuma ser maior. Confira:

Assinale a alternativa abaixo que apresente erro no comentário acerca do tema siste-
mas administrativos.

(A) O sistema do contencioso administrativo é concebido de maneira a excluir da
ingerência do Poder Judiciário a apreciação de matérias conflituosas que resul-
tam da própria atividade da Administração.

(B) O sistema judiciário ou de jurisdição única é aquele em que todos os litígios – de
natureza administrativa ou de interesses exclusivamente privados – são resolvi-
dos judicialmente pela Justiça Comum, ou seja, pelo Poder Judiciário.

(C)  A doutrina consagrou a denominação de sistema jurisdicional da Administração
para o clássico assunto conhecido como sistemas administrativos.

(D) Atualmente vigem dois sistemas claramente diferenciados entre si, a saber, o
sistema contencioso (contencioso administrativo), também chamado de siste-
ma inglês, e o sistema judiciário, também denominado de jurisdição única ou
francês.

ERR
DO 
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DE 
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(E) Segundo doutrina dominante, nenhum país aplica um sistema de controle puro,
seja através do Poder Judiciário, seja através de tribunais administrativos.

Resposta: (D)

Explicação: A questão solicita que se identifique a resposta incorreta. No caso, a opção
(D). A pegadinha está no fato que na opção (C) o autor inverteu a origem de cada sistema,
pois o contencioso administrativo é o francês, ao passo que o de jurisdição única é que é
de origem inglesa.

Pegadinhas do Sinônimo Pouco Usado

É a pegadinha cuja resposta é uma alternativa que embora correta, apresenta um sinôni-
mo do conceito mais conhecido e utilizado. Temos um exemplo dessa estrutura na se-
guinte questão proposta pela banca FCC na prova de Auditor Fiscal do Tribunal de Con-
tas do Amazonas realizado no ano de 2007.

O poder administrativo que permite ao Chefe do Poder Executivo expedir normas
para fiel execução das leis é denominado poder

(A) de polícia.

(B) disciplinar.

(C) regulamentar.

(D) discricionário.

(E) vinculado.

Resposta: (C)

Explicação: Esse poder é muito mais conhecido como "poder normativo", mas também é
denominado pela doutrina como poder regulamentar. É o poder conferido aos Chefes do
Poder Executivo da União, dos Estados e dos Municípios para editar normas complemen-
tares à lei, destinadas à sua fiel execução.

Essa questão é muito fácil, pois mesmo que não tenha estudado o assunto o candidato
poderá deduzir a resposta pela simples leitura do enunciado da questão que foi colocada
aqui apenas para ilustrar o tipo de pegadinha.

O uso do sinônimo questão anterior também pode ser considerado uma pegadinha de
doutrina [DTR]. Isso porque o conceito de poder normativo, mais conhecido, corresponde
à abordagem de Hely Lopes Meirelles, mais cobrada em questões de concursos públicos.

Por sua vez, o conceito de poder regulamentar, exigido na questão, corresponde à análi-
se de Maria Sylvia Zanella di Pietro, outra grande doutrinadora do Direito Administrativo
que argumenta ser essa expressão mais adequada, uma vez que embora todo regula-
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mento possa ser considerado uma norma, nem toda norma pode ser considerada regula-
mento, sendo este último um gênero daquela. Não por acaso, a questão foi proposta pela
FCC, que gosta às vezes de propor questões baseadas nas opiniões de diversos
doutrinadores, o que impõe ao candidato um esforço de estudo adicional.

Falaremos sobre as pegadinhas doutrinárias mais adiante.

Um exemplo bem mais difícil de pegadinha do sinônimo menos usado seria o uso do
termo "desconsagração" em lugar de "desafetação", este sim muito conhecido e ensina-
do nas aulas de Direito Administrativo no tópico referente às condições de alienação dos
bens públicos que também já apareceu em provas de concursos:

Exemplo 2

A mudança de um bem de uso comum do povo para bem dominical chama-se

(A) afetação.

(B) desconsagração.

(C) cessão.

(D) permissão

Resposta: (B)

Explicação: O termo normalmente utilizado para designar a mudança de um bem de uso
comum do povo para bem dominical é "desafetação". Mas "desconsagração" é um sinô-
nimo que também pode ser usado corretamente no âmbito jurídico.

Afetação significa conferir ao bem público uma destinação. Conseqüentemente, a
desafetação ou desconsagração consiste em retirar do bem a destinação anteriormente
conferida a ele.

Os bens dominicais não apresentam nenhuma destinação pública, isto é, não estão afe-
tados. Assim, são os únicos que não precisam ser desafetados/desconsagrados para que
sua alienação ocorra.

Pegadinhas Técnicas

Essa pegadinha exige do candidato um conhecimento de terminologia técnica e termos
jurídicos complicados que até seriam aceitáveis em exames com alto nível de exigência
(como os exames prestados pelos juízes e procuradores), mas que dificilmente fazem
sentido para cargos como técnicos ou mesmo analistas administrativos.

Recentemente tivemos um exemplo dessa espécie de pegadinha no exame para Técnico
Judiciário realizado em 2008 para o TJ-RJ. A banca foi a CESPE/UNB.
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Em relação à extinção dos atos administrativos, assinale a opção correta.

(A) O ato se extingue pelo desfazimento volitivo quando sua retirada funda-se no
advento de nova legislação que impede a permanência da situação anterior-
mente consentida.

(B) A conversão de ato administrativo ocorre quando o órgão decide sanar ato invá-
lido anteriormente praticado, suprindo a ilegalidade que o vicia.

(C) A revogação do ato gera, em regra, eficácia desde a prolação do ato ilegal.

(D) Não compete ao Poder Judiciário revogar atos administrativos do Poder Execu-
tivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

(E) Admite-se a revogação de atos integrativos de um procedimento administrativo,
mesmo quando se opera preclusão de ato sucessivo.

Resposta: (D)

Explicação: Se reparar bem você verá que o que o autor da questão quer testar é algo
bem simples: se o candidato tem conhecimento do fato de que o Poder Judiciário não
pode revogar atos administrativos de outros poderes, já que a revogação diz respeito
ao mérito do ato (isto é, da sua oportunidade e conveniência) e o Judiciário pode ape-
nas anular atos administrativos que contém vício de ilegalidade.

Mesmo a revogação de atos administrativos do próprio Judiciário só pode ser efetuada
quando este Poder age no exercício de sua competência administrativa.

Esse conhecimento é básico, ensinado em todos os livros de Direito Administrativo e em
qualquer curso de preparação para concursos públicos.

No entanto, para complicar, a questão utiliza termos e conceitos jurídicos complexos como
“desfazimento volitivo”, “prolação do ato ilegal”, “atos integrativos de um procedimento” e
(Ufa!) “preclusão de ato sucessivo”.

Pelo fato da questão ter sido proposta a candidatos ao cargo de técnico judiciário que
exige apenas o segundo grau, ela é uma autêntica pegadinha de linguagem técnica.

Obs: Quando ocorre no contexto das diversas disciplinas em que se divide o Direito, esse tipo de
pegadinha também é conhecida como  pegadinha de "jurisdiquês". Mas ela pode aparecer em
qualquer outro tipo de matéria, como por exemplo, Português ou Informática para total desespero
dos candidatos.

Para finalizar poderíamos observar que as pegadinhas técnicas não são apenas as que
apresentam o enunciado da questão e as respectivas opções em linguagem complicada.
Sempre que em um concurso para um cargo menos técnico (como Técnico Judiciário ou
Analista Judiciário administrativo, por exemplo) forem exigidos conhecimentos em um
grau de profundidade que só esperaríamos em provas para cargos mais especializados
(como juiz ou promotor), estaremos diante de uma pegadinha técnica, desta feita não de
linguagem, porém de conteúdo.
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Pegadinha de Doutrina

Os doutrinadores nem sempre estão plenamente de acordo no que diz respeito a todos
tópicos, conceitos e classificações empregados no Direito. Mesmo quando um deles se
destaca, em razão da grande relevância de seu trabalho para a Doutrina, caso de Hely
Lopes Meirelles no Direito Administrativo, divergências e abordagens alternativas em re-
lação a determinados temas costumam ser propostos por outros autores de grande im-
portância doutrinária. Eis um exemplo:

Um conceito complicado, sobre o qual há diversas divergências na doutrina administrati-
va é o de Retrocessão.

Uma definição útil para entedermos a idéia básica do conceito, ainda que não seja univer-
salmente adotada é a de Plácido e Silva que em seu Vocabulário Jurídico afirma que a
retrocessão...

“..... designa o regresso ou o retorno do domínio de bens desapropriados, em
parte ou em todo, ao antigo dono, desde que não se mostre mais útil ou neces-
sário ao Estado. É, portanto, a devolução do domínio desapropriado, para que
se integre ou regresse ao patrimônio daquele que foi tirado pelo mesmo preço
da desapropriação”.

No entanto devido à existência de diversas normas legais que tratam do assunto sob
prismas específicos e ainda à divergências de interpretação, uma proposição sobre esse
conceito pode exigir diferentes respostas quando apresentado em uma questão de con-
curso. Vejamos o porquê:

O Código Civil, em seu Art. 519 traz a norma expressa do seguinte modo:

“...(a retrocessão) é uma obrigação que se impõe ao expropriante
de oferecer o bem ao expropriado, mediante a devolução do valor
da indenização, quando não lhe der o destino declarado no ato
expropriatório”.

Hely Lopes Meirelles (e devemos enfatizar que suas opiniões estão entre as mais acata-
das pelos autores das questões de Direito Administrativo nos concursos) por sua vez
defende que...

“...caso o expropriante não dê o destino declarado ao bem expropriado, o direito
do expropriado se resolve através de perdas e danos, pois um bem já incorpora-
do ao patrimônio público não poderá ser objeto de reivindicação.”

E ele tem boas razões para isso. Observe que Meirelles não fala em “regresso” ou em
“retorno do domínio dos bens desapropriados”. Sequer considera essa possibilidade. E o
motivo para isso é que o famoso autor leva em conta o que prescreve o Decreto-Lei
3.365/41 que afirma expressamente o seguinte:
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“Art. 35.

Os bens expropriados, uma vez incorporados à Fazenda Pública,
não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em
nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação, julgada
procedente, resolver-se-á em perdas e danos.”

Como vemos, há uma contradição entre o Decreto-Lei no qual Hely Lopes Meirelles se
baseia e o Código Civil. Além disso, há uma outra corrente, advogada por Pontes de
Miranda, que considera a retrocessão um direito real baseando-se na norma constitucio-
nal que assegura o direito a propriedade.

Segundo o texto constitucional, a propriedade é direito básico do homem, sendo a desa-
propriação autorizada somente quando existe o interesse público. Desaparecendo o inte-
resse público não mais existe motivo ou justificativa para a desapropriação, podendo o
bem voltar as mãos de expropriado.

De acordo com essa linha de pensamento a norma do art. 35 do Decreto-lei 3.365 somen-
te seria aplicável se a desapropriação tiver obedecido aos preceitos constitucionais.

Uma questão sobre a retrocessão e suas consequências poderia apresentar um conjunto
de alternativas sobre a correção de proposições que de acordo com o viés doutrinário
adotado pela banca, tanto poderiam estar corretas como incorretas. Em alguns casos
quem conhece as divergências doutrinárias até consegue identificar linha adotada pela
banca, mas nem sempre isso é possível.

A única defesa contra as pegadinhas doutrinárias é estudar muito e sempre buscar o
entendimento e a mais ampla compreensão dos assuntos abordados em vez de conten-
tar-se com a pura e simples decoreba.

Pelo que tenho observado nas milhares de questões de concursos que venho analisando
nos últimos anos, a FCC é uma das bancas que costuma às vezes apresentar questões
com viés doutrinário destoando do “padrão” geralmente adotado.

Por essas e outras é que embora seja imprescindível, no caso do Direito Administrativo,
conhecer as doutas opiniões do grande Hely Lopes Meirelles, também é importante que o
candidato esteja ao menos medianamente familiarizado com as opiniões alternativas de
outros eminentes doutrinadores como Maria Sylvia Zanella di Pietro e Bandeira de Mello.

Pegadinha de Senso Comum

Essa pegadinha talvez seja a mais freqüente de todas e tem uma característica interes-
sante. Para quem é estudante, advogado, ou profissional de Direito e está familiarizado
com a exigência de precisão terminológica existente no mundo jurídico, ela nem pode ser
considerada pegadinha. Assim, mesmo quando esse profissional ou estudante desco-
nhece a resposta a uma determinada questão e resolve "chutar" ele está sempre atento
ao significado preciso de cada palavra ou conceito presente nas diversas opções. E essa
atenção o guia sempre mesmo nos "chutes" nos quais ele busca usar o bom senso para
acertar a resposta.
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Já para quem é de outras áreas ou apenas terminou o segundo grau e deseja disputar
uma vaga em um concurso público, chutar baseado-se única e exclusivamente no senso
comum sem o necessário conhecimento das nuances assumidas pelos vocábulos no
contexto jurídico é uma faca de dois gumes. E um deles pode ser fatal.

Veja um exemplo de uma questão que foi proposta em um dos exames para a OAB, a
Ordem dos Advogados do Brasil, e que os bacharéis em Direito que realizaram a prova
devem ter achado facílima:

OAB - 105º EXAME DA ORDEM - 1ª FASE

Quando o Estado oferece a comunidade uma escola pública, diz-se que ele está pres-
tando serviço público

 (A) porque educação é um serviço que interessa a toda coletividade.

 (B) em função do regime que disciplina o serviço prestado.

 (C) porque realiza uma atividade que o particular só pode realizar desde que auto-
rizado pelo Estado.

 (D) pelo fato de ser o estado o prestador do serviço

Resposta: (D)

Explicação: Dificilmente o estudante ou o operador do Direito irá cair em uma dessas. No
entanto é uma armadilha na qual o candidato de outras áreas, e candidatos a cargos
técnicos que exigem apenas o 2º grau podem cair facilmente. Em um sentido amplo (e
não técnico) um serviço "público" é o que interessa a toda a coletividade, o que realmente
é verdadeiro em relação à educação.

Mas no sentido preciso da doutrina do Direito Administrativo, o que caracteriza o serviço
como público é o fato do mesmo ser prestado pelo estado e não o simples fato de ser de
interesse da coletividade. Do contrário, a transmissão dos jogos da Copa do Mundo pela
TV (fato que no Brasil interessa à toda a coletividade) seria um serviço público.

Se o candidato desconhece a estrita definição do conceito no âmbito jurídico, que é exigida
nos exames, e não sabe a resposta, ficará em dúvida entre as alternativas (A) e (D)
porque para o senso comum ambas fazem sentido. Talvez fique até em dúvida também
em relação à alternativa (C). Na melhor das hipóteses, terá apenas 50% de chance de
assinalar a resposta correta.

Agora que você já sabe como são estruturados os tipos de pegadinhas mais comuns nos
concursos, pode tentar conferir nas questões em que encontrar pegadinhas, qual o tipo
utilizado. Sempre que se deparar com uma delas tente analisar a questão e observar
como a pegadinha foi estruturada. Tente enquadrá-la em um dos tipos aqui explicados,
embora nem sempre isso seja possível.

É claro que existem outros tipos menos conhecidos e/ou utilizados em provas de concur-
sos. A crueldade dos elaboradores de questões das bancas desconhece limites!
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 Pegadinha de Semelhança Ortográfica     (Nova!)

A primeira vez que identifiquei esse tipo de pegadinha foi na questão de uma prova de
Informática. A questão tentava confundir o candidato pela semelhança de uma marca de
uma placa de video muito conhecida, a Radeon, com uma tecnologia de proteção de
dados no disco rígido, denominada Raid. Como a questão estava em uma prova de
Informática básica e não em uma prova específica para Técnico ou Analista de TI, era
também uma pegadinha do tipo [TEC] ou pegadinha técnica.

Encontrei diversas pegadinhas com a mesma estrutura em outras questões de provas de
Informática e de Tecnologia da Informação e até mesmo em uma prova de Português de
um antigo vestibular, porém nunca tinha visto essa estrutura em questões relacionadas à
área jurídica.

Achava estranho que as bancas não usassem isso para criar pegadinhas, pois há diver-
sos pares de  conceitos nos diversos ramos do Direito que se prestam muito bem a isso.
Por exemplo: Infligir e infrigir - ratificar e retificar - vultoso e vultuoso.

Isso é o que os estudiosos dos idiomas chamam de “parônimos”. Parônimos são palavras
diferentes no sentido, mas com muita semelhança na escrita e na pronúncia. Até pensei
em dar a essa espécie de pegadinha o nome de “pegadinhas de parônimos” e criar algum
código como [PAR] para incluí-la nesta tabela.

No entanto, não sei se seria correto usar o termo “parônimo” quando isso ocorre com
nomes próprios ou pior ainda no caso de nomes de uma marca de um produto, como no
caso da pegadinha a que me referi no primeiro parágrafo. Não sou formado em Letras e
apesar de ter um bom conhecimento de Português, tal conhecimento não chega a ser o
de um especialista para lidar com esse tipo de detalhes.

Para não dar margem a críticas do pessoal da área de Letras resolvi evitar aquela deno-
minação e dei a essa estrutura o nome de “semelhança ortográfica” [ORT]. Talvez não
seja tão elegante como usar o termo “parônimos”, mas desde que tanto os parônimos
normais quanto os nomes próprios, os de marcas e o de produtos consistem em duas
palavras que induzem à confusão pela sua semelhança ortográfica, o nome pode ser
considerado bem adequado.

Vejamos um exemplo dessa estrutura em uma questão de Direito Civil que apareceu em
uma prova para Juiz do Trabalho Substituto do TRT da 5 Região em 2006 e que foi
aplicada pelo CESPE.

A resolução significa o modo de extinção dos contratos por vontade de um ou de
ambos os contratantes. Quando se tratar de obrigações de prestações recíprocas, o
inadimplemento de uma permite à outra parte a opção de resolver o contrato, alegan-
do a exceção do contrato não cumprido.

Para avaliar essas duas proposições vamos nos reportar aos artigos 472 e 473 do Código
Civil de 2002, cujo Capítulo II, em sua primeira Seção trata do instituto do Distrato.
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CAPÍTULO II

Da Extinção do Contrato

Seção I

Do Distrato

Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para
o contrato.

Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei
expressa ou implicitamente o permita, opera mediante
denúncia notificada à outra parte.

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato,
uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá
efeito depois de transcorrido prazo compatível com a
natureza e o vulto dos investimentos.

Portanto, quando a extinção do contrato se dá pela vontade de um ou de todos os contra-
tantes, ocorre uma resilição e não uma resolução, como proposto pela banca na questão.

A resilição ocorre quando a extinção se dá por vontade de um ou de ambos os contratan-
tes. A resilição unilateral se dá quando uma das partes, por meio de comunicação à parte
contrária, denuncia o contrato firmado.

A resolução, por sua vez, ocorre quando há inexecução do contrato por parte de um dos
contratantes. A inexecução poderá ser culposa ou não e dependendo disto, as suas con-
seqüências serão diversas.

A afirmação proposta atribui erradamente atribui a extinção do contrato por vontade de
um ou de ambos os contratantes o nome de resolução em vez de resilição.

Como se trata de parônimos, há uma grande semelhança ortográfica entre as duas pala-
vras o que pode facilmente induzir o candidato, num lapso de atenção, a considerar a
afirmativa como correta.
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Pegadinhas Não Classificadas

São tipos de pegadinhas que apresentam uma estrutura original ou que aparecem muito
raramente nas provas. Nesse caso, para os nossos objetivos não há nenhum interesse
prático em criar novos tipos classificatórios que não são encontrados com muita frequência.
No entanto, o candidato deve ficar atento para essas pegadinhas e procurar se lembrar
delas, até para não ficar bitolado imaginando que todas as pegadinhas que irá encontrar
nos concurso podem se enquadradas rigidamente na classificação aqui proposta.

Um exemplo, que se quiséssemos encaixar em um novo tipo poderia ser denominado de
pegadinha "dos homônimos" encontra-se na questão a seguir, proposta pelo CESPE em
prova para o STF realizada no ano de 1999.

No que concerne às modalidades de licitação, assinale a opção correta.

 (A) O que diferencia o convite, o concurso e o leilão das demais modalidades de
licitação é a circunstância de os primeiros destinarem-se a contratos com finali-
dade específica e não a quaisquer aquisições de bens e serviços.

 (B) Tomando como critérios a complexidade do procedimento administrativo e o
valor da contratação a que se destinam, podem ser classificadas, em ordem
decrescente, estas modalidades: concorrência, convite e tomada de preços.

 (C) Não pode a autoridade administrativa, em situAção na qual seria aplicável o
convite, optar pela realização da concorrência.

 (D) Em face do princípio da livre acessibilidade dos brasileiros aos cargos públicos,
qualquer cidadão do país pode participar da modalidade de licitação denomina-
da concurso, regida pela Lei nº 8666/1993, desde que atenda aos requisitos de
habilitação previstos em lei e no respectivo instrumento convocatório.

 (E) São características do leilão, entre outras: poder destinar-se à venda de bens
móveis e imóveis e não possuir fase prévia de habilitação.

Resposta: (E)

Explicação: Esta pegadinha tenta confundir a modalidade de licitação denominada con-
curso com a noção de concurso público para provimento de cargos ou empregos na
Administração Pública. Embora sejam conceitos homônimos, eles não se confundem.

O concurso para provimento de cargos da Administração está contemplado no Art. 37 da
Constituição Federal:

"Art. 37

...

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
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para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/98)

Já o concurso, enquanto modalidade licitatória está definido no Art. 22 §4º da Lei nº 8666/
1993, a famosa Lei das Licitações:

"Art. 22

 ...

        § 4º  Concurso é a modalidade de licitação entre quais-
quer interessados para escolha de trabalho técnico, científico
ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração
aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publi-
cado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quaren-
ta e cinco) dias."

Ou seja, a alternativa (D) é incorreta porque não é em face do princípio da livre acessibi-
lidade aos cargos públicos que ocorrem as licitações na modalidade concurso. Tais licita-
ções nada tem a ver com os concursos de acesso ao serviço público, que ao contrário
daquelas, só permitem a participação de pessoas físicas. Nada impede, por exemplo, que
um escritório de arquitetura ou uma cooperativa de artistas plásticos venham a participar
de uma licitação realizada através da modalidade concurso para a criação de um monu-
mento público de grandes dimensões a ser colocado em uma praça da cidade.

Agora que você sabe como são montadas a maioria das pegadinhas já está em condi-
ções de analisar as questões onde elas aparecem. Para desenvolver a habilidade de
reconhecê-las você precisa pesquisar concursos passados e ver em que tipo as questões
com pegadinhas se encaixam.

Não é um trabalho muito fácil, bem sei. Nem todas as questões das provas apresentam
pegadinhas. Na verdade apenas uma fração do total. Mas são exatamente essas que os
candidatos estudiosos e bem preparados, ou seja, seus maiores concorrentes têm mais
probabilidade de errar. Se você também for estudioso, estiver preparado e além disso
sabe identificar as questões com pegadinhas, levará vantagem sobre eles.

Para facilitar a sua vida, o trabalho “braçal” de pesquisar e analisar pegadinhas de Direito
Administrativo e Direito Constituicional já foi em parte realizado por mim durante quase
dois anos. O resultado são os dois primeiros volumes da série “100 Pegadinhas de Con-
cursos - Analisadas e Comentadas” da editora Brasport, prefaciados por dois dos mais
respeitados professores do mundo dos concursos de nosso país.

Continuo trabalhando em mais dois novos títulos que abordarão pegadinhas em outras
disciplinas cobradas em concursos públicos e também irei me dedicar ao desenvovimento
teórico, metodológico e prático da Análise de Pegadinhas.

Veja no final deste e-book os locais onde você poderá adquirir estes livros e inicie a sério
a sua análise de pegadinhas para ficar muito mais preparado no próximo concurso.

Eric Savanda
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Já nos referimos aqui aos pressupostos que alicerçam a ideia da Análise de Pegadinhas
e apresentamos o silogismo básico que a fundamenta. Mas toda disciplina que se preza
precisa de conceitos próprios aplicáveis ao seu objeto de estudo.

É claro que por trás de alguns dos novos conceitos que propomos para ela estão alguns
outros pressupostos, não necessariamente explicitados antes, mas que quando necessá-
rio iremos esclarecer.

Neste artigo, exclusivo desta edição vamos desvendar alguns desses conceitos.

1 - Chave da pegadinha

Um grande número de questões com pegadinhas, embora não todas, possuem uma pa-
lavra, expressão, ou até mesmo frase, que se for identificada imediatamente denuncia a
existência da pegadinha. Em certos casos, principalmente quando se trata de advérbios,
elas são fáceis de serem identificadas desde que prestemos atenção a esse fato. Eis
alguns exemplos de chaves desse tipo que são relativamente comuns:

nunca - somente - sempre - apenas - exclusivamente - jamais - todas as vezes -
sem exceção - em  qualquer hipótese - em todos os casos - unicamente, etc.

Esse tipo de chave é muito utilizada principalmente nas questões da área jurídica porque
as normas jurídicas raramente possuem uma aplicação absoluta comportando sempre
algum tipo de exceção, por rara que seja. Por exemplo, desde a promulgação da Consti-
tuição de 1988 nunca houve nenhum caso de aplicação da pena de morte no país e as
execuções (pelo menos as oficiais), não fazem parte da cultura nacional.

Porém afirmar que a lei brasileira não admite a pena de morte “em qualquer hipótese”  ou
que “jamais” a admite pode ser uma pegadinha para quem não conhece o Inciso XLVII do
Art. 5° da Constituição Federal:

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos
do art. 84, XIX;

Supondo que o candidato não conheça ou não se recorde da norma a tendência seria
basear-se na sua experiência do dia-a-dia, que conhecemos como “senso comum” e
equivocadamente considerar correta a proposição. No entanto, se conhecer o conceito
de chave da pegadinha irá desconfiar dessa afirmativa e provavelmente suspeitar da
“obviedade” da mesma. É mais provável que em um eventual chute a considere incorreta.

Alguns Conceitos da A.P.Alguns Conceitos da A.P.

ATENÇÃO:  CONTEÚDO NOVO!
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2 - Relatividade da pegadinha

Uma questão pode estar estruturada de tal maneira que tenha uma pegadinha para deter-
minado tipo de candidato, mas não apresentar nenhuma dificuldade para outro. Há um
tipo de pegadinha que chamo de técnica [TEC] que ilustra muito bem esse conceito.

Dessa forma, uma questão que exija um nível de conhecimentos jurídicos acima da mé-
dia, pode ser considerada uma pegadinha em uma prova para um cargo de Técnico, ou
mesmo Analista Judiciário, mas não quando aplicada em uma prova para Procurador ou
Juiz Substituto.

No exemplo que demos, no começo deste e-book sobre uma questão que utilizava a
semelhança de grafia entre os termos RAID e Radheon, tratava-se de uma pegadinha
técnica [TEC], pois ela foi proposta em uma prova de Informática para um cargo não
técnico em tal área. Mesmo que o candidato fosse um aficcionado em jogos de computa-
dor e conhecesse a placa de vídeo Radheon (um conhecimento útil para um gamer),
dificilmente teria ouvido falar da tecnologia RAID, a menos que fosse técnico em compu-
tadores ou formado em Tecnologia da Informação.

Portanto para afirmar com certeza que uma questão tem uma pegadinha é necessário
saber a que tipo de público ela é dirigida. Portanto, as pegadinhas são relativas.

3 - Alvo ou Destinatário da Pegadinha

E já que tocamos no assunto de público-alvo da pegadinha, isso nos remete a outro
conceito importante: O de alvo ou destinatário da pegadinha. No caso da pegadinha téc-
nica, o alvo é o candidato leigo ou com formação técnica não condizente com o nível de
dificuldade da questão. Mas há outros tipos de alvos para uma pegadinha.

Por exemplo, uma questão com um enunciado complicado, com expressões como “não é
incorreta", "estão destituídas de incorreções" em vez de "é correta" ou "são corretas"  ou
“não é correto negar a afirmação de que...” tem por alvo os candidatos que tem dificulda-
des de raciocínio lógico. As pessoas que utilizam mais o hemisfério direito do cérebro
podem ter dificuldades com esse tipo de enunciado.

Colocar esse tipo de questão no final da prova significa que quem estiver pressionado
pelo tempo e tiver que correr para conseguir resolver todas as questões (além da reda-
ção) também é um possível alvo dessa espécie de pegadinha, já que é necessário um
grau maior de atenção para compreendê-la e as pessoas tendem a se concentrar menos
quando ficam nervosas.

Há diversos outros tipos de candidatos-alvos para uma pegadinha. Este é um assunto
que poderia dar pano para um capítulo inteiro de um livro. E certamente o será quando for
lançado o primeiro livro sobre a Teoria das Pegadinhas.

http://ericsavanda.wordpress.com
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Além disso uma mesma pessoa pode em determinada situação e dependendo do seu
estado mental, cair ou não na pegadinha. No exemplo que demos, o mesmo candidato ao
sentir-se pressionado pelo tempo, talvez não fosse tão facilmente induzido ao erro e à
redução do seu nível de atenção caso encontrasse a mesma questão no início da prova.

Existem até pegadinhas cujo alvo é o candidato que estudou e está muito bem preparado.
São questões nas quais para ficar em dúvida o candidato precisa ter conhecimentos de
outros assuntos relacionados à situação descrita no enunciado.

4 - Estrutura

Já falamos o suficiente sobre como a estrutura de uma questão pode ser trabalhada para
induzir determinado tipo de candidato (ou o candidato que devido a algum fator, como a
pressão do tempo se encontre em um estado psicológico desfavorável) a marcar a res-
posta incorreta. O conceito de estrutura é o mais importante e o que possibilita a própria
existência de uma análise objetiva das pegadinhas.

Uma forma instrutiva de apreender esse conceito é analisar as questões dos exames
psicotécnicos. A maioria delas está estruturada para induzir o candidato ao erro e algu-
mas das estruturas neles utilizadas podem ser também encontradas em provas de con-
cursos públicos.

Outros conceitos relevantes para a Análise de Pegadinhas estão sendo desenvolvidos e
provavelmente farão parte de um futuro livro, ou quem sabe de um blog. Tenho inclusive
mais simpatia por essa forma digital de trabalhar a parte teórico-conceitual da AP, pois
deixa aberta a possibilidade de interagir com outras pessoas interessadas em discutir
esses assuntos e que poderiam dar um contribuição valiosa para o desenvolvimento da
nossa disciplina.
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Criando as Suas Próprias
Pegadinhas

Criando as Suas Próprias
Pegadinhas

Vou mostrar aqui alguns exemplos de como criar suas próprias pegadinhas. Aprender a
criar pegadinhas não é útil apenas para professores de cursinhos. É também muito útil
para os candidatos que dessa forma podem não apenas reassimilar tópicos da matéria
em questão como também treinar a habilidade de reconhecer e identificar os diversos
tipos de pegadinhas que costumam aparecer nas provas.

Uma coisa importante em relação ao estudo e análise de pegadinhas é que para adquirir
essa valiosíssima habilidade, pelo menos no que se refere aos diversos ramos do Direito
exigidos pelas bancas nas provas de concursos, não tem a menor importância o nivel de
dificuldade da prova ou do cargo em questão. O que importa é aprender a reconhecer as
estrutura usada na pegadinhas.

Além disso, como a concorrência é sempre muito intensa, mais nunca é de menos. Al-
guém com conhecimentos jurídicos suficientes para realizar uma boa prova para juiz ou
promotor, com certeza estará muito melhor preparado para resolver uma outra prova para
digamos, técnico ou analista judiciário. Sendo assim, que mal há em estudar pegadinhas
assimilando conhecimentos dignos de um juiz mesmo se você é candidato a um cargo de
técnico judiciário?

É claro que não estou querendo dizer que você que aspira a um cargo de técnico judiciáio
deve estudar toda a matéria exigida de quem vai prestar concurso para promotor ou juiz,
mas apenas que não deve deixar escapar a oportunidade de identificar uma pegadinha,
mesmo que o exemplo da mesma esteja inserido em uma questão de prova para um
destes cargos.

Além do mais, ao aprender um pouco tópicos mais avançados você acostuma o seu
cérebro a pensar “juridicamente”. Lembre-se que muitas palavras e expressões são utili-
zadas pelos operadores do Direito com um significado muito diferente do que elas possu-
em em nosso dia-a-dia, geralmente com um grau de precisão muito maior.  Ao ler explica-
ções e comentários sobre tópicos mais avançados você aprenderá a pensar um pouco
“como” um juiz ou promotor pensaria, isto é, de forma mais técnica, mais de acordo com
a lógica do pensamento jurídico. E isso só irá contribuir para que você assimile melhor os
conceitos e obtenha um desempenho melhor na sua prova, mesmo que ela seja para
escrivão da polícia civil ou para técnico judiciário.

Vou agora mostrar algumas formas de criar pegadinhas criando elaborando questões (ou
modificando algumas de provas de concursos já realizados) no âmbito do Direito Admi-
nistrativo ou Constitucional e até mesmo de Informática para concursos:

Observação: O conteúdo desta página e das 3 seguintes não sofreu alterações
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Passo 1 - Escolha o TIPO

Estou partindo do princípio que você já leu este ebook até aqui e encontra-se familiariza-
do com a nossa classificação dos tipos mais frequentes de pegadinhas. Vamos criar uma
pegadinha do tipo categorização:

Passo 2 - Escolha o ASSUNTO

Vamos escolher o tópico “Vantagens do Servidor”. Como sabemos o assunto é regido
pela Lei n° 8112/90, a famosa lei que institui o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das Autarquias (inclusive as de regime especial) e ainda das fundações
públicas federais.

Passo 3 - Consulte os artigos, parágrafos e/ou incisos que normatizam o assunto

Em nosso exemplo o tema é normatizado pelo Art° 49 da referida lei:

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as
seguintes vantagens:

  I - indenizações;

 II - gratificações;

III - adicionais;

Observe que o gênero “vantagens” compõe-se de três espécies distintas e que cada uma
delas refere-se a uma categoria diferente de vantagens. Para facilitar vamos criar uma
tabela com a classificação detalhada de cada categoria de vantagens.

VANTAGENS

GRATIFICAÇÕES ADICIONAIS

Ajuda de Custo

Diárias

Transporte

Auxílio Moradia

Retribuição pelo
exercício de

função de dire-
ção, chefia e

assessoramento

Natalina

Por encargo de
curso ou de

concurso

Atividades insa-
lubres, perigosas

ou penosas

Por serviços
extraordinários

Noturno

Férias

Outros

INDENIZAÇÕES
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Essa tabela nada mais é do que uma representação esquemática das categorias de van-
tagens elencadas pela Lei 8.112 /90, a partir do seu Art. 49.

Examinando a seguir o § 1° da mesma lei veremos que:

§ 1° As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento
para qualquer efeito.

Pronto! Já temos todos os elementos para criar uma bela pegadinha de categorização,
isto é, uma pegadinha que mistura elementos de diversas categorias nas opções de re-
posta com o fim de confundir o candidato. Por exemplo:

Estruturação da Pegadinha:

1 - Além do vencimento, existem diversas vantagens que podem ser pagas ao servidor.,
como por exemplo, as indenizações. Nas opções abaixo, assinale as indenizações que
não podem ser incorporadas aos vencimentos para qualquer efeito:

 (A) Pelo exercício de função de direção, e pela prestação de serviço extraordinário

 (B) Natalina e de Férias

 (C) Transporte e Auxílio-moradia

 (D) Ajuda de Custo e pelo exercício de atividades insalubres

Resposta: (C)

Examinando a tabela fica fácil detectar a pegadinha. A terceira alternativa é a única que
descreve somente indenizações. A retribuição pelo exercício de função de direção per-
tence à categoria das Gratificações enquanto a remuneração extra paga pela prestação
de serviço extraordinário é um Adicional. A opção (B) descreve um tipo de gratificação
(Natalina) e um tipo de adicional (de Férias). Finalmente, a última embora inclua a Ajuda
de Custo que de fato é uma gratificação, inclui a vantagem recebida pelo exercício de
atividades insalubres que consiste em um adicional.

Além disso o enunciado induz o candidato a achar que existe algum tipo de indenização
que pode ser incorporada ao vencimento, o que não é correto, como depreendemos da
leitura do § 1°, acima reproduzido.

A menos que o candidato conheça muito bem todos os elementos das três categorias
espécies do tópico Vantagens, terá dificuldade em responder de forma correta. Para quem
não conhece o tema ou o tiver estudado superficialmente fica difícil até mesmo “chutar”
com consciência a resposta à essa questão.
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Vejamos agora como é fácil criar uma pegadinha de Detalhe
ainda sobre um tópico de Direito Administrativo:

02 - As autarquias federais:

(A)  são pessoas jurídicas de direito público e necessariamente devem ser criadas por lei

(B)  agem por delegação, uma vez que são hierarquicamente subordinadas a Ministérios

(C)  são totalmente subordinadas às normas de licitação dispostas na Lei de n° 8.666, de
       21 de julho de 1993

(D)  têm todo o seu pessoal necessariamente sujeito ao regime da CLT - Consolidação
       das Leis Trabalhistas

Resposta: (A)

Colocamos a resposta correta logo na primeira alternativa. Quem estudou bem o tópico
Administração Pública, e conhece bem as características dos seus órgãos e entidades
provavelmente não terá muita dificuldade em acertar. Caso contrário é muito provável que
ache que a alternativa (C) é correta ou na melhor das hipóteses ficará em dúvida entre
esta e a primeira opção, já que é de conhecimento geral que toda a Administração Pública
está sujeita à famosa Lei das Licitações, conhecida como Lei 8.666.

O detalhe maldoso da pegadinha é que essa lei é de 21 de junho de 1993 e não de 21 de
julho como ingenuamente insinua a terceira alternativa. Esse pequeno detalhe torna a
afirmativa errada e tem o potencial de eliminar um grande número de candidatos!

Estes foram dois exemplos simples de como criar pegadinhas. As possibilidades são
inúmeras. Mas lembre-se de que nem todas as questões de prova encerram pegadinhas.
A maioria delas versa sobre assuntos sobre os quais basta o candidato demonstrar um
bom conhecimento. Os bem preparados e que sabem manter-se tranquilos e em um
estado emocional adequado geralmente acertam todas elas. Ou quase todas. A partir daí
começa a verdadeira disputa. Aquela na qual cada fração na pontuação final vale ouro. E
a diferença pode estar em cair ou não nas questões com pegadinhas.
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Os livros da série 100 Pegadinhas Analisadas e Comentadas podem ser adquiridos pela
Internet em diversas lojas virtuais.  Aconselho a pesquisar os preços, pois eles podem
variar bastante.

 Por outro lado é preciso ter algum cuidado com sites pouco conhecidos que oferecem o
produto. O preço pode ser bem baixo, mas a entrega pode demorar um pouco mais, pois
tais sites nem sempre dispõem de uma logística tão eficiente quanto os grandões da web.
Cabe a você decidir se vale a pena esperar ou pagar um pouco mais para receber logo.

Se você mora em cidades de porte menor e acha que os livros não chegarão às livrarias
da sua cidade,  sugira ao livreiro para fazer uma parceria com a Editora Brasport a fim de
revender os livros da série das Pegadinhas. Diga a ele para acessar o site da editora
www.brasport.com.br e clicar no link “Seja uma Revenda”. A Brasport fornece condições
especiais para a comercialização desses livros. Se conseguir, não terá mais dificuldades
para achar os próximos livros da coleção de pegadinhas. E você tem um ótimo argumen-
to para isso: devido ao interesse que o assunto desperta, a venda desse tipo de livro (e o
lucro da livraria) são garantidos.

Veja a seguir alguns links para lojas virtuais onde você poderá adquirir o seu exemplar
através da Internet. Caso prefira comprar em uma livraria “de verdade” apresento depois
uma relação inicial de livrarias de várias cidadesonde os livros poderão ser adquiridos.

Nesta nova edição do e-book, acrescentamos mais alguns sites onde ambos os livros
podem ser adquiridos.

AMERICANAS.COM
LIVRARIA ACADEMIA
LIVRARIA VITÓRIA
TRADEPAR SHOPPING
LIVRARIA ÚLTIMA INSTÂNCIA
RAMALIVROS
LIVRARIA GALILEU
COMPANHIA DOS LIVROS
LIVRARIA SARAIVA
LIVRARIA SICILIANO
VÉRTICE BOOKS
BEST BOOKS
LIVROS DE DIREITO.COM.BR
LIVRARIA MELHORAMENTOS
INPUT OUTPUT COMUNIDADE VIRTUAL E EDITORA

Em que lojas online eu
posso comprar esses livros?

Em que lojas online eu
posso comprar esses livros?

http://www.brasport.com.br
http://ericsavanda.wordpress.com
http://www.americanas.com.br/AcomProd/1472/2807189
http://www.livrariaacademia.com.br/loja/resultado_busca.php?palavra=Savanda&x=6&y=9&busca=authors_name
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
http://www.tradepar.com.br/busca/pegadinhas-de-direito.html
http://www.livrariaultimainstancia.com.br/index.php?intTipoPesquisa=3&intIdAutor=10580
http://www.ramalivros.com.br/result.asp?action=on
http://www.livrariagalileu.com.br/home/pesquisa.asp?str_pesq=Savanda&cmb_pesq=Autor
http://www.ciadoslivros.com.br/index.asp?pag=result
http://www.livrariasaraiva.com.br/pesquisaweb/pesquisaweb.dll/pesquisa?ID=BB43D1597D90C0C100B190888&ESTRUTN1=0301&ORDEMN2=E&PALAVRASN1=Savanda&image2.x=26&image2.y=9&ORDEMN2=E&FILTRON1=X
http://www.siciliano.com.br/pesquisaweb/pesquisaweb.dll/pesquisa?ID=BB43D1597D90C0C100E370950&FIL_ID=102&PALAVRASN1=Savanda&FILTRON1=X&ESTRUTN1=0301&ORDEMN2=E&image2.x=12&image2.y=14
http://www.verticebooks.com.br/?sub=busca&avancada=t&q=Brasport&editora=Brasport&autor=Eric%20Savanda
http://www.bestbooks.com.br/defaultlivros.asp?Ordenado=MaisVendido&Origem=Pesquisa&FormaPesquisa=Busca&PalavraChave=Savanda&TipoPesquisa=Autor&Pesquisar=Ok
http://www.livrosdedireito.com.br/defaultlivros.asp?Ordenado=MaisVendido&Origem=Pesquisa&PalavraChave=Savanda&TipoPesquisa=Autor&Pesquisar=Ok
http://www.livrariamelhoramentos.com.br/supercart/cgi-bin/supercart.exe/Searchstrn?ok=res_livros.htm&nothing=livros_nada.htm&limit=20&b=168&start=1&tp=4&str=Pegadinhas+de+Direito
http://www.submarino.com.br/produto/1/21588413/pegadinhas+de+direito+administrativo/?franq=283580
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As empresas a seguir encomendaram pelo menos alguns exemplares do livro de Pegadinhas
de Direito Administrativo. Você deve ligar antes para confirmar se elas ainda dispõem de algum
exemplar em estoque.

Rio de Janeiro

ALPHARRABIO LIVRARIA E CAFETERIA LTDA
RJ - RIO DE JANEIRO - Rua Voluntários da Pátria, 39 - Botafogo (21) 2527-5699

ARTE E LEITURA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
RJ - SÃO GONÇALO  – Av. S.Gonçalo – S 100 – Lj 288 – Centro  (21) 2109-8260

CARBRU LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
RJ - RIO DE JANEIRO - Barão de São Francisco, 236 – Andaraí (21) 2594-3575

EDITORA E LIVRARIA CICLO UNIVERSITARIO LTDA
RIO DE JANEIRO  - Rua Conde Bonfim, nº 615 lj 105 - Tijuca  (21) 2238-8599
RIO DE JANEIRO - Boulevard  28 de Setembro, 157- Vila Isabel  (21)  2567-3643
NOVA IGUAÇU - Rua Gonçalves Ramos, 45 - Conj Resid Redenção  (2667-1184

Onde Achar os Livros de PegadinhasOnde Achar os Livros de Pegadinhas
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EDITORA FORENSE UNIVERSITARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Rua do Rosário, 100 – Centro (21) 2509-3148

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
RIO DE JANEIRO - Praia de Botafogo, 190 – Botafogo  - (21) 2559-5535

HAIKAI LIVRARIA E PAPELARIA
NITERÓI - Rua Conceição, 188 lj 103. Centro   (21) 2620-4455

LIVRARIA ACADEMIA EVARISTO DA VEIGA LTDA
RIO DE JANEIRO - Av.Rio Branco 277/101 - Centro (21) 2220-1208

LIVRARIA ARTE FINAL LTDA.
RIO DE JANEIRO - Av. Ayrton Senna, 3000 Lj/ 1009 A – Barra da Tijuca

LIVRARIA DA CIDADE DE DUQUE DE CAXIAS LTDA
DUQUE DE CAXIAS - Rua Prof José Souza Herdy, 1216 – Centro  (21) 2673-3289

LIVRARIA DA TRAVESSA S/A RJ
RIO DE JANEIRO - Travessa do Ouvidor, 17  (21) 3231-8015
RIO DE JANEIRO - Barra Shopping, nível américas   (21) 2430-8100
RIO DE JANEIRO - R. Visconde Pirajá, 572   Ipanema . (21) 3205-9002

LIVRARIA E PAPELARIA LEGOLAZ LTDA
RIO DE JANEIRO -  Av das Américas, 500 - bl 21 lj 138   (21) 3139-4183

LIVRARIA GALILEU LTDA
RJ - RIO DE JANEIRO - Rua do Catete, 347 Loja B - Catete  (21) 3461-9030

LIVRARIA INTERCIÊNCIA LTDA
Av. Presidente Vargas, 435/18º. Centro - (21) 2221-6850 / 0993

LIVRARIA LARGO DO CACO LTDA
RJ - RIO DE JANEIRO - Rua Moncorvo Filho, 1 lj A – Centro (21) 2509-7946

LIVRARIA PLANETA DO LIVRO LTDA
RIO DE JANEIRO - Av. Vinte e Oito de Setembro, 26 – Vila Isabel  (21) 3286-9548
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LIVROS TECNICO VITORIA COMERCIAL
RIO DE JANEIRO - Av Mal Floriano, 151   (21) 2233-9025

MUNDO DO LIVRO 2008 LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Rua Maria Freitas, 110 Loja AD - Madureira  (21) 2451.9210

NOVA IPANEMA LOTERIAS LTDA
 RIO DE JANEIRO -  Av das Américas, 5150 lj X - Barra da Tijuca  (21) 3325-9498

PIMPER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO
RIO DE JANEIRO - Rua Manuel de Carvalho 16 Sobreloja  (21) 2533-9717

SBS SPECIAL BOOK SERVICES LIVRARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Av NS Copacabana, 690 s 704 - Copacabana  (21) 2256-3360

SOLARIO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS
RIO DE JANEIRO - Rua da Carioca nº33 Lj.  - Centro  (21) 2210-5101

TECHNICAL BOOKS LIVRARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Rua Gonçalves Dias, 89 - 207 – Centro

CARGA NOBRE LIVROS
RIO DE JANEIRO - Rua Marques de São Vicente, 225 - Gávea   (21) 2511-3900

São Paulo

BRAZIL PAPER LTDA
SÃO PAULO - Rua Cons Brotero, 1469 - Santa Cecília  (11) 3661-6507

CAPITULO 4 LIVRARIA LTDA
SÃO PAULO - R. Tabapuã, 830 - Itaim Bibi  (11) 2737-2037

CIA DOS LIVROS
SÃO PAULO - Rua Quarunás, 27  Vila Rui Barbosa   (11) 2682-9244
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CARTEX LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
SÃO PAULO - Alam. Barão de Limeira 55 tér lj 10.  Campos Elíseos (11) 3333-4227

CENESP COMERCIAL LTDA
SÃO PAULO - Av. Maria coelho Aguiar,215 Lj/3  Jardim São Luís

COLISEU SHOPPING DISTRIBUIDORA DE LIVROS
PIRACICABA  - Av Limeira, 722 lj H   Centro (19) 3423-3443 | 3423-4006 | 3413-0795

CULTURA DINAMICA COMERCIO DE LIVROS
SÃO PAULO - End. não fornecido - Consulte por Telefone:  (11) 3807-1230

DISTRIBUIDORA LOYOLA DE LIVROS LTDA
SÃO PAULO - Rua Quintino Bocaiúva, 232  tr Centro  (11) 3242-4326 | 3107-5173

EDITORA VOZES
SÃO PAULO - Rua Senador Feijó, 168 - Centro  (011) 3105-7144

EDITORA WMF MARTINS FONTES LTDA
SÃO PAULO - Rua Conselheiro Ramalho, 330, Bela Vista  (11) 3241-3677

EDIÇÕES VERTICE-EDITORA DISTR. DE LIVROS LTDA
SÃO PAULO - Rua do Bosque, 804 - Barra Funda  (11) 3613-8664

ERNESTO MORENO PAPELARIA E LIVRARIA
SÃO PAULO - Rua Domingos Agostin Lj 1T - Cid. Mae Ceu - Centro (11) 6192-9400

KMA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
SÃO PAULO -  Rua Gama Cerqueira, 487 - Cambuci  Tel/Fax.: (11) 3208-0460

LIVRARIA E PAPELARIA TORCELLO
ITU - Rodovia Presidente Castelo Branco Km 104 Lj, 98 - City Castello  (11) 4022-8484

LIVRARIA INTERNACIONAL SBS
SÃO PAULO - Av. Dr. Vital Brasil, 695. Butantã - São Paulo   (11) 3819-4001

http://ericsavanda.wordpress.com
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LIVRARIA TECNICA VITORIA LTDA
SÃO PAULO - R Vitória, 374 – Stª Ifigênia  (11) 3361-7744

MAX SIGMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
S.JOSÉ DOS CAMPOS - Av. S.João 2200 - NS 62  Shopping Colinas - Jd das Colinas

MCT BOOKS LIVRARIA E COMERCIO LTDA
SÃO PAULO - Av Morumbi, 8484, Conj 3 - Sto Amaro  (11) 3486-9319 / (11) 5536-9311

PAPELARIA E LIVRARIA CARAVELLE LTDA
SÃO PAULO - Rua Dr. César, 54 - Santana   (11) 6973-3124

————————————————————————————————————–

LIVRARIAS SICILIANO

SHOPPING D
Endereço:
Av. Cruzeiro do Sul, 1100 - Canindé - 2º Piso
São Paulo – SP
Tel.: (11) 3313-1944/2428

SHOPPING IGUATEMI
Av. Brigadeiro Faria Lima, 2232 - Jd. América - Piso Térreo
Tel.: (11) 3031-9434

SHOPPING METRÔ TATUAPÉ
Rua Domingos Agostim, 91 - Segundo Piso
Tel.: (11) 2092-9562

SHOPPING SP MARKET
Av. das Nações Unidas, 22540 - Jurubatuba
Tel.: (11) 5685-3552/5681-5598

SHOPPING WEST PLAZA
Av. Antártica, 380 - Bloco A - Segundo Andar - Água Branca
Tel.: (11) 3872-7195/9933

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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OUTRAS CIDADES DO BRASIL  – (Veja endereços das Lojas no link abaixo)

http://www.siciliano.com.br/inst/lojas_fisicas/index.htm

————————————————————————————————————–

SINTAXE LIVRARIA E COMERCIO LTDA
CAMPINAS - Rua Jacy Teixeira de Camargo, 940 – Jardim do Lago (19) 3268-3700.

TAAL LIVRARIA E PAPELARIA
SÃO PAULO - Av Leão Machado, 100 lj t03  - Pq. Continental   (11) 3763-2561
PABX: (11) 3766-2936

EDITORA CENTRAL DE CONCURSOS LTDA
SÃO PAULO –  R. Barão de Itapetininga, 163 – 6º Andar – República  (11) 3017-8822

SAMU COM. E DISTR. DE PRODUTOS DE INF. LTDA
 PRAIA GRANDE - Av Pres. Costa e Silva, 532  (13) 3473-1760

LACERDA ROCCHI LIVRARIA LTDA
SANTO ANDRÉ -  Av. Pereira Barreto, 42. Jardim Paraiso  (11) 4979-5597

Minas Gerais

KAZEOKA & KAZEOKA LTDA
UBERABA - Av Santa Beatriz da Silva, 1501 Lj 172 -  S.Benedito  (34) 2311-2465

LEITURA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
BELO HORIZONTE  – Rua Curitiba, 754, 1° Andar – Centro (31) 3271-4812

ALESSANDRO COMERCIO DE LIVROS LTDA
VARGINHA - R. Delfim Moreira, 535 LJ 6 - Shop. Antares - (35) 3222-1646 / 3212-3022

FONTE NOVA DISTRIBUIDORA DE LIVROS
BELO HORIZONTE - Av. dos Engenheiros, 300 - Ljs 03 e 04 -Castelo: (31) 3418 1665

http://www.siciliano.com.br/inst/lojas_fisicas/index.htm
http://ericsavanda.wordpress.com
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LEITURA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
BELO HORIZONTE - Rua Curitiba, 754 – Centro   (31)3297-7687

Rio Grande do Sul

JUAREZ ARAUJO DA SILVA LIVRARIAS E PAPELARIAS
PORTO ALEGRE - Av Sen Salgado Filho, 353 sl 5

LIVRARIA BOOK SOFT LTDA
PASSO FUNDO - Av. Brasil,  312 - SALAS 2 E 3 - Centro  (54) 3311-2749

LIVRARIA E PAPELARIA KOHLS LTDA
 SANTA MARIA - Av. Rio Branco, 732 – loja 07 – Centro  (55) 3026 4992

Bahia

J&M CORREA LIVRARIA
TEIXEIRA DE FREITAS - Av. Getulio Vargas, 3335 Bela Vista Tel.: (73) 3291-4322 .

Espírito Santo

CULTURA CAPIXABA LIVRARIA LTDA
VITÓRIA - Cultura Capixaba -  Rua Nestor Gomes, 277. Lj. 01 - Centro (27) 3223-8581

DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPÉIS E LIVROS S/A
CURITIBA -  Av Mal Floriano Peixoto, 1742 - Rebouças  (41) 3333-5422

Roraima

RIGAL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
 BOA VISTA  - Av Glaycon De Paiva 789, A, Centro  (95) 3621-3422

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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Amazonas

S.L.E. COMERCIO DE LIVROS LTDA
MANAUS  – Av. Djalma Batista, 1661 – Chapada (92) 3214-2725

LIVRARIAS SICILIANO
BRASIL - (Veja endereços das Lojas no link abaixo)

http://www.siciliano.com.br/inst/lojas_fisicas/index.htm

Minas Gerais

KAZEOKA & KAZEOKA LTDA
UBERABA - Av Santa Beatriz da Silva, 1501 Lj 172 -  S.Benedito  (34) 2311-2465

LEITURA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
BELO HORIZONTE  – Rua Curitiba, 754, 1° Andar – Centro (31) 3271-4812

ALESSANDRO COMERCIO DE LIVROS LTDA
VARGINHA - R. Delfim Moreira, 535 LJ 6 - Shop. Antares - (35) 3222-1646 / 3212-3022

FONTE NOVA DISTRIBUIDORA DE LIVROS
BELO HORIZONTE - Av. dos Engenheiros, 300 - Ljs 03 e 04 -Castelo: (31) 3418 1665

http://www.siciliano.com.br/inst/lojas_fisicas/index.htm
http://ericsavanda.wordpress.com
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Onde Achar os Livros de PegadinhasOnde Achar os Livros de Pegadinhas

As empresas a seguir encomendaram pelo menos alguns exemplares do livro de Pegadinhas
de Direito Constitucional.. Você deve ligar antes para confirmar se elas ainda dispõem de algum
exemplar em estoque.

Rio de Janeiro

ARTE E LEITURA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
RJ - SÃO GONÇALO  – Av. S.Gonçalo – S 100 – Lj 288 – Centro  (21) 2109-8260

CARBRU LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
RJ - RIO DE JANEIRO - Barão de São Francisco, 236 – Andaraí (21) 2594-3575

CARGA NOBRE LIVROS
RIO DE JANEIRO - Rua Marques de São Vicente, 225 - Gávea   (21) 2511-3900

EDITORA E LIVRARIA CICLO UNIVERSITARIO LTDA
RIO DE JANEIRO  - Rua Conde Bonfim, nº 615 lj 105 - Tijuca  (21) 2238-8599
RIO DE JANEIRO - Boulevard  28 de Setembro, 157- Vila Isabel  (21)  2567-3643
NOVA IGUAÇU - Rua Gonçalves Ramos, 45 - Conj Resid Redenção  (2667-1184

EDITORA FORENSE UNIVERSITARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Rua do Rosário, 100 – Centro (21) 2509-3148

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
RIO DE JANEIRO - Praia de Botafogo, 190 – Botafogo  - (21) 2559-5535

KEC LIVRARIA E PAPELARIA
RIO DE JANEIRO -  Av Maracanã nº229  (21)3872-7527

LIVRARIA ACADEMIA EVARISTO DA VEIGA LTDA
RIO DE JANEIRO - Av.Rio Branco 277/101 - Centro (21) 2220-1208

LIVRARIA ALIANÇA UNIVERSITÁRIA LTDA
RIO DE JANEIRO -  Centro Tecnológico - Bloco A - UFRJ - Ilha do Fundão (21) 2290-37

LIVRARIA ARTE FINAL LTDA.
RIO DE JANEIRO - Av. Ayrton Senna, 3000 Lj/ 1009 A – Barra da Tijuca

LIVRARIA E PAPELARIA LEGOLAZ LTDA
RIO DE JANEIRO -  Av das Américas, 500 - bl 21 lj 138   (21) 3139-4183

LIVRARIA GALILEU LTDA
RJ - RIO DE JANEIRO - Rua do Catete, 347 Loja B - Catete  (21) 3461-9030

LIVRARIA INTERCIÊNCIA LTDA
Av. Presidente Vargas, 435/18º. Centro - (21) 2221-6850 / 0993

LIVROS TECNICO VITORIA COMERCIAL
RIO DE JANEIRO - Av Mal Floriano, 151   (21) 2233-9025

SBS SPECIAL BOOK SERVICES LIVRARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Av NS Copacabana, 690 s 704 - Copacabana  (21) 2256-3360

SOLARIO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS
RIO DE JANEIRO - Rua da Carioca nº33 Lj.  - Centro  (21) 2210-5101

TECHNICAL BOOKS LIVRARIA LTDA
RIO DE JANEIRO - Rua Gonçalves Dias, 89 - 207 – Centro

http://ericsavanda.wordpress.com
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São Paulo

BRAZIL PAPER LTDA
SÃO PAULO - Rua Cons Brotero, 1469 - Santa Cecília  (11) 3661-6507

CENESP COMERCIAL LTDA
SÃO PAULO - Av. Maria coelho Aguiar,215 Lj/3  Jardim São Luís

DISTRIBUIDORA LOYOLA DE LIVROS LTDA
SÃO PAULO - Rua Quintino Bocaiúva, 232  tr Centro  (11) 3242-4326 | 3107-5173

EDITORA CENTRAL DE CONCURSOS LTDA
SÃO PAULO –  R. Barão de Itapetininga, 163 – 6º Andar – República  (11) 3017-8822

EDITORA WMF MARTINS FONTES LTDA
SÃO PAULO - Rua Conselheiro Ramalho, 330, Bela Vista  (11) 3241-3677

EDIÇÕES VERTICE-EDITORA DISTR. DE LIVROS LTDA
SÃO PAULO - Rua do Bosque, 804 - Barra Funda  (11) 3613-8664

KMA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
SÃO PAULO -  Rua Gama Cerqueira, 487 - Cambuci  Tel/Fax.: (11) 3208-0460

LER LIVROS DISTRIBUIDORA LTDA
Rua Barra Funda, 97 - Barra Funda   (011) 3828-2423

LIVRARIA CASTARDELLI LTDA
BARUERI -  Av. Piracema, 669 - Lj/87 Shop. Tambore. Bairro: Tamboré  (11) 4195-3391

MAX SIGMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
S.JOSÉ DOS CAMPOS - Av. S.João 2200 - NS 62  Shopping Colinas - Jd das Colinas

MCT BOOKS LIVRARIA E COMERCIO LTDA
SÃO PAULO - Av Morumbi, 8484, Conj 3 - Sto Amaro  (11) 3486-9319 / (11) 5536-9311

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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NARRATIVA LIVROS E PAPÉIS LTDA
SÃO PAULO - Av Prof Francisco Morato, 2718 lj 88   (11) 3721-2045 / 3721-0204

SINTAXE LIVRARIA E COMERCIO LTDA
CAMPINAS - Rua Jacy Teixeira de Camargo, 940 – Jardim do Lago (19) 3268-3700.

TAAL LIVRARIA E PAPELARIA
SÃO PAULO - Av Leão Machado, 100 lj t03  - Pq. Continental   (11) 3763-2561
PABX: (11) 3766-2936

————————————————————————————————————–
LIVRARIAS SICILIANO

Para a cidade de São Paulo, consultar a mesma entrada do capítulo das livrarias que
possuem o outro livro em estoque. Para outras cidades e estados consultar os endere-
ços físicos das lojas no site abaixo:

http://www.siciliano.com.br/inst/lojas_fisicas/index.htm

————————————————————————————————————–

KAZEOKA & KAZEOKA LTDA
UBERABA - Av Santa Beatriz da Silva, 1501 Lj 172 -  S.Benedito  (34) 2311-2465

LEITURA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
BELO HORIZONTE  – Rua Curitiba, 754, 1° Andar – Centro (31) 3271-4812

FONTE NOVA DISTRIBUIDORA DE LIVROS
BELO HORIZONTE - Av. dos Engenheiros, 300 - Ljs 03 e 04 -Castelo: (31) 3418 1665

Rio Grande do Sul

JUAREZ ARAUJO DA SILVA LIVRARIAS E PAPELARIAS
PORTO ALEGRE - Av Sen Salgado Filho, 353 sl 5

LIVRARIA BOOK SOFT LTDA
PASSO FUNDO - Av. Brasil,  312 - SALAS 2 E 3 - Centro  (54) 3311-2749

http://www.siciliano.com.br/inst/lojas_fisicas/index.htm
http://ericsavanda.wordpress.com
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LIVRARIA E PAPELARIA KOHLS LTDA
 SANTA MARIA - Av. Rio Branco, 732 – loja 07 – Centro  (55) 3026 4992

Pernambuco

VIA LIVROS
(Endereço não fornecido - A empresa situa-se no Recife e pode ser contactada por:

e-mail: vialivros@vialivros.com.br
Fone: (81) 2137-0300

Distrito Federal

MGREY SOLUÇÕES LTDA
DF - (Balcão de Concursos) CLN 203, Bl.C, Lj.17. Asa Norte Brasília  (61) 328-0655

Amazonas

S.L.E. COMERCIO DE LIVROS LTDA
MANAUS  – Av. Djalma Batista, 1661 – Chapada (92) 3214-2725

Obs: Algumas destas livrarias só possuem o livro de Pegadinhas de Direito Constitucio-
nal, porém não o de administrativo. Ligue sempre antes para confirmar.

mailto:vialivros@vialivros.com.br
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
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Livros Recomendados
por Eric Savanda

Livros Recomendados
por Eric Savanda

Vade Mecum Saraiva 2009 - Versão Compacta
Editora Saraiva

Legislação selecionada essencialmente para consulta básica do dia a dia de todos
aqueles que militam na área jurídica - Textos na íntegra, com notas remissivas da
CF, da CLT, dos Códigos e dos Estatutos; Normas complementares fundamentais
com anotações indicativas de correlação entre as matérias; Destaques coloridos
nas atualizações de 2009; Tarjas divisórias coloridas.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502083058

Comentários ao Código Civil - Parte Especial
Maria Helena Diniz

A aprovação do novo Código Civil inaugura uma etapa inovadora no direito privado
brasileiro que confirma a tese em que se sustenta essa grandiosa obra, qual seja, o
retorno ao direito civil genuinamente privado, tal como foi concebido esse ramo
fundamental da ciência jurídica. Esse é o principal pilar da presente coleção e, ten-
do em vista esse fato, o coordenador da obra, Antonio Junqueira de Azevedo, trouxe
autores variados, cada qual tratando da sua especialidade, a fim de colaborar com
os práticos do direito na solução dos problemas concretos do século XXI. O volume
22 foi escrito por Maria Helena Diniz e cuida dos arts. 2.028 a 2.046 do novo Código
Civil, abrangendo as disposições finais e transitórias.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502041193

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada
Maria Helena Diniz

Este estudo encontra-se totalmente adaptado à Lei n. 10.406/2002, que instituiu o
novo Código Civil. Aponta critérios legais para a solução de conflitos espaciais
entre países diferentes, delineando o perfil de uma teoria jurídica interpretativa e
os princípios do Direito Internacional Privado. Cada artigo é analisado isolada-
mente, trazendo a moderna jurisprudência e as posições doutrinárias da autora
acerca da matéria.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075012

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502083058
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502041193
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075012
http://ericsavanda.wordpress.com
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502083058
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502041193
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075012
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Livros Recomendados
por Eric Savanda

Livros Recomendados
por Eric Savanda

Curso e Concurso, V.16 - Direito Penal IV
Andre Estefam

Esta coleção aborda assuntos das áreas do direito, otimizando, dessa forma, o
estudo do concursando e do acadêmico de Direito. Cada um dos autores escreve
sobre a área de sua especialidade. Questões de concursos públicos são apresen-
tadas no final de cada capítulo, o que aproxima o leitor da realidade dos concur-
sos jurídicos.

Curso e Concurso, V.27 - Direito Eleitoral
Celso Spitzcovsky e Fábio N Soares de Morais

Essa coleção, totalmente reformulada, aborda os assuntos mais relevantes de
cada uma das áreas do direito num texto objetivo, conciso e prático, otimizando
dessa forma o estudo do concursando e do acadêmico de Direito. Cada um dos
autores escreve sobre a área de sua especialidade. A clareza narrativa, a preci-
são, o método adotado, a cuidadosa seleção dos temas e a autoridade de seus
idealizadores fazem com que a leitura da obra complemente a dos títulos já exis-
tentes no mercado jurídico, destinando-a à mais ampla aceitação.

O grande diferencial dessa nova edição são as questões de concursos públicos apresentadas no final de
cada capítulo, o que aproxima o leitor da realidade dos concursos jurídicos. Instrumento seguro para aca-
dêmicos e profissionais, os volumes da Coleção observam tanto o planejamento do ensino universitário
quanto os programas dos principais concursos jurídicos do País.

Lei n° 8.112/1990 para Concusos
Gustavo Barchet

Considero Gustavo Barchet o melhor, mais claro, mais didático e mais completo
autor da área de preparação para concursos. Você já deve ter percebido que este
é, de longe, o autor que tem mais livros recomendados, tanto no e-book como na
livraria virtual do nosso site. O conhecimento profundo da Lei n° 8.112/90 é condição
sine qua non para as provas visando quaisquer cargos efetivos no serviço público.
Todos os concursos para órgãos públicos das áreas jurídicas, policial e fiscal testam
conhecimentos sobre esta lei, geralmente na parte de Direito Administrativo.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075071

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502076361

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502076361
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Aprendendo Direito Administrativo - 200 Questões Comentadas
Walber Siqueira Vieira

O trabalho do Dr. Walber dispensa comentários. Resultado de sua vasta experiência
como advogado administrativista e como respeitado professor de cursos preparatórios
para concursos públicos, surpreende-nos o carinho que por ele demonstram seu alunos
e amigos no Orkut e também no excelente blog que mantém sobre essa disciplina pela
qual é um apaixonado.

Aproveito para mais uma vez agradecer a ele pelo privilégio que me proporcionou ao escrever o prefácio
do meu primeiro livro, “100 Pegadinhas de Direito Administraivo”.

http://livrariapublic.com.br/loja/product_info.php?products_id=316

Raciocínio Lógico - Você Consegue Aprender
Prof. Enrique Rocha

Sem dúvida o melhor livro existente no país para quem deseja aprender de uma vez por
todas as sutilezas do Raciocínio Lógico, disciplina que a tantos reprova nos mais diver-
sos concursos.

Foi graças à inteligente classificação das questões de RL proposta pelo prof. Enrique
que fui capaz de superar o bloqueio mental que eu tinha em relação à lógica e até mesmo

a ter prazer em estudar o assunto. Foi exatamente essa classificação que me inspirou a fazer o mesmo
com as famigeradas pegadinhas de concursos.

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada
Maria Helena Diniz

Uma das mais brilhantes doutrinadoras na área do Direito Civil comparece com este
brilhante trabalho, notável pela clareza e didatismo. A obra tem o dom de agradar tanto
aquele que ensaia os primeiros passos no tortuoso caminho do Direito Civil, quanto aos
profissionais do Direito que nele encontram guia seguro para interpretação precisa e
séria da importantíssima Lei de Introdução do Código Civil a “lei que regulamenta a lei”.

Se você está se preparando para algum concurso no qual essa matéria é exigida ou para prestar o
exame da Ordem, este “Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada” da doutora e professo-
ra Maria Helena Diniz é simplesmente indispensável.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535221921

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075012

http://livrariapublic.com.br/loja/product_info.php?products_id=316
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535221921
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075012
http://ericsavanda.wordpress.com
http://livrariapublic.com.br/loja/product_info.php?products_id=316
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535221921
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8502075012
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Direito Administrativo - Questões Comentadas
Gustavo Barchet

Um dos melhores livros que você pode adquirir para se preparar para qualquer
concurso onde sejam exigidos conhecimentos de Direito Administrativo. Útil tanto
para o nível médio quanto para o nível superior.

Quando eu estava estudando essa matéria e analisando pegadinhas este livro foi
um dos que mais me ajudaram a dirimir dúvidas. Recomendo sem medo de errar
e sem nenhum receio de que alguém que não goste.

Em resumo, em minha opinião é um livro simplesmente indispensável que não pode faltar na estante de
nenhum concurseiro que se preze.

Direito Constitucional- Questões Comentadas
Gustavo Barchet

Tudo o que foi dito sobre o título acima vale também para este outro sensacional
livro de Direito Constitucional do mesmo autor.

Também foi um dos meus livros de cabeceira e um grande auxílio na pesquisa de
questões com pegadinhas de Constitucional. Podem adquirir com a certeza de que
muito mais que a compra de um simples livro, é um grande investimento.

Já deu para perceber que eu sou fã do estilo de ensinar de Gustavo Barchet. Quem
não aprender com a sua didática clara e fluente, não conseguirá aprender com mais
ninguém.

TI Update - A Tecnologia da Informação nas Grandes Empresas
Amaury Bentes

Este título é destinado a quem deseja não apenas prestar concursos para cargos
públicos na área da Tecnologia da Informação, como também é extremamente útil
para estudantes universitários e a qualquer pessoa que almeje preencher uma vaga
em uma grande empresa, quer como técnico quer no campo gerencial.

O autor consegue em uma linguagem clara, sem tecnicismos e até mesmo ironizando
em certos momentos os modismos do jargão corporativo, apresentar os principais
conceitos das tecnologias hoje utilizadas nas grandes organizações.

Extremamente útil para quem vai ser availado em uma entrevista, esse livro lhe permite mostrar ao
entrevistador que você é antenado e está “updated” em relação às tecnologias que provavelmente irá
encontrar em seu novo ambiente de trabalho.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8574523798

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535225870

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535231609

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535231609
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535225870
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8574523798
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=9788574524108
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535231609
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535225870
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8574523798
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Livros Recomendados
por Eric Savanda

Livros Recomendados
por Eric Savanda

Português Simplificado para Concursos - Vol I
Fernando e Adriana Figueiredo

Este primeiro livro, de uma série de cinco volumes, apresenta teoria e exercícios
sobre pronome, preposição, conjunção e estruturação argumentativa. Assista o
vídeo explicativo da autora no

Português Simplificado para Concursos - Vol II
Fernando e Adriana Figueiredo

Este livro apresenta ao candidato uma teoria abrangente. Com exercícios de fixa-
ção que antecedem uma seleção de questões objetivas de variadas bancas, é
um instrumento para os alunos que querem aprender português. Este segundo
livro, de uma série de cinco volumes, apresenta teoria e exercícios sobre análise
sintática, pontuação e tipologia textual.

Curso de Português para Concursos
Sandra Carrasco

Nesta obra, a autora, que tem dezessete anos de experiência em magistério,
reuniu o conteúdo gramatical dos Ensinos Fundamental e Médio exigidos nos
mais variados concursos públicos. Trata-se, portanto, de um instrumento facilitador
para os seus estudos e para que você obtenha bom resultado nas provas.

http://www.youtube.com/watch?v=OjWIv1cLmjM

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=853523036x

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535230378

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8537002372

http://www.youtube.com/watch?v=OjWIv1cLmjM
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=853523036x
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535230378
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8537002372
http://ericsavanda.wordpress.com
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=853523036x
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535230378
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8537002372
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Interpretação de Textos - Aprenda Fazendo
A.Oliveira Lima

'Interpretação de Textos' é um dos tópicos de Língua Portuguesa que apresentam
mais dificuldades para os concursandos e tem sido foco de diversos concursos. A
presente obra apresenta 813 questões das principais bancas (Esaf, Cespe/UnB,
NCE, FCC etc.), com gabarito comentado e acompanhadas por breve resumo
teórico. Ao final do livro, há uma bateria de questões organizadas por banca.

Recomendo enfaticamente este livro para todos os que têm problemas em inter-
pretar textos. O método da autora é extremamente didático e a leitura agradável,
apesar das dificuldades que o assunto apresenta para muitos.

200 Questões Comentadas de Atualidades
Adriana Almeida Couto

Quem gosta de ler jornais, revistas e ficar bem informado geralmente não tem
muitos problemas com a matéria de Atualidades. Infelizmente grande parte dos
brasileiros não aprende a cultivar o hábito da leitura para manter-se bem informa-
da, exceto talvez, quando se trata de futebol, novelas e a vida das celebridades).
Na hora do concurso a coisa pega, até porque não há muitos livros preparatórios
sobre o assunto e raros são os cursinho que oferecem a disciplina.

Este livro apresenta questões selecionadas dos principais concursos realizados
no Brasil e pode ajudar bastante.

Atualidades - Incluindo Textos de Apoio
Reinaldo Mena Barreto Boson

Mais um dos raros bons livros sobre o tema das Atualidades. A obra abrange
variados aspectos de atualidades com questões dos atuais concursos comenta-
das. O objetivo é tornar o estudo o mais racional possível, enfatizando o conheci-
mento no que é importante e relevante.

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535231129

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8598707201

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8598589012

http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535231129
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8598707201
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8598589012
http://www.brasport.com.br/index.php?Escolha=8&Livro=L00328
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8535231129
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8598707201
http://www.livrariacultura.com.br/scripts/cultura/externo/index.asp?id_link=6574&tipo=2&isbn=8598589012
http://www.pegadinhas-de-concursos.com.br/livrosmalenadiniz.html
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Sites RecomendadosSites Recomendados

Um e-book que oferece de graça informação inédita, original e de enorme utilidade para
quem está se preparando para prestar concursos públicos neste país. Além disso, esse
e-book permite explicitamente ser copiado e distribuído por qualquer pessoa desde que o
seu conteúdo não seja modificado.

Você já imaginou o imenso potencial de divulgação que uma publicação eletrônica como
essa tem? É o que os especialistas no assunto denominam de “marketing viral” porque
não é preciso ficar enchendo a paciência das pessoas fazendo propaganda dele o tempo
todo. Sua própria utilidade, o valor que ele agrega na busca dos objetivos delas faz com
que ele seja naturalmente distribuído e repassado por toda a Internet.

Recomendamos os sites abaixo devido tanto à sua excelente qualidade no sentido de
fornecer ótimos recursos aos candidatos quanto por eles também estarem nos dando
uma força ao divulgarem o nosso site. Se você também possui um site ou blog e quer
fazer uma parceria para as próximas edições deste e-book, entre em contato conosco
através do site oficial das pegadinhas. Mas só aceitamos sites ou blogs que sejam de
excelente qualidade tanto visual, quanto em relação ao conteúdo.

Concurseiros do Brasil
Um blog que surpreende, pois consegue equilibrar os diversos tipos de informação nos
quais nós, concurseiros, estamos sempre interessados. Nele você encontra notícias sem-
pre atualizadíssimas sobre novos concursos e editais, material para download gratuito,
artigos e muito mais. Na última vez que visitei (o que faço regularmente) havia uma
surpreendente videoaula sobre Arquivologia, matéria exclusiva para os concursos de ní-
vel médio que é pouco abordada pelos sites, cursinhos e autores, porém de grande inte-
resse para quem vai disputar a um cargo de nivel técnico. Recomendo com Louvor.

Blog Resultado Concursos
Um dos melhores e mais informativos blogs sobre concursos que você poderá encontrar
na Internet brasileira. O destaque fica para a rapidez com que o site apresenta as infor-
mações mais recentes e relevantes sobre novos concursos. A alta qualidade desse blog
levou-o a ter um dos maiores índices de visitas dos concurseiros: mais de 50.000 pageviews
diárias!

Blog Informes Concursos
Videoaulas, apostilas, e-books, muito material gratuito de qualidade para os concurseiros,
além de informações atualizadas sobre abertura de inscrições de concursos e recomen-
dações de excelentes livros que não podem faltar na estante de todo candidato.

http://ericsavanda.wordpress.com
http://concurseirosdobrasil.net
Eric Savanda
Note
Clique no Nome do blog para abrir uma janela para ele se estiver conectado à Internet. Em alguns casos você pode precisar manter apertada a tecla Ctrl enquanto clica no título.

http://www.resultadoconcursos.net
http://www.informeconcursos.blogspot.com
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Blog do Prof. Vitor Cruz
Com ênfase em Direito Constitucional e Tributário, artigos, e ótimos simulados com ques-
tões destes dois segmentos do Direito, o blog do Prof. Cruz é uma mão na roda para
quem precisa estudar essas disciplinas. Indispensável para quem deseja prestar concur-
sos para a área fiscal e vai encarar as provas da ESAF.

Tudo Sobre Concursos
Um portal com nome bem adequado. Nele o candidato encontra praticamente tudo de
que precisa, desde notícias atualizadas, lançamentos de editais, Video Aulas em parceria
com o YouTube, apostilas enfim, um material de estudo completo que vai auxiliar muito na
sua preparação. A primeira coisa que chama a atenção nele é o profissionalismo no apro-
veitamento do espaço da página. O site consegue fornecer uma quantidade enorme de
informações, apresentar anúncios úteis relacionados aos interesses do visitante e mes-
mo assim parece extremamente bem organizado e visualmente agradável.

Site E-Raciocínio Lógico
Site do professor Enrique Rocha, um dos maiores especialistas do país na preparação de
candidatos na disciplina Raciocínio Lógico e autor de vários livros de sucesso.

Blog do Professor Edgar
Esse blog é importante para quem vai prestar exames que têm provas voltadas para a
áreas de exatas, como Matemática, Raciocínio Lógico, Física, etc. Algumas carreiras da
área Fiscal costumam exigir matérias das Ciências exatas.

Blog Exame da Ordem
Este é, sem dúvida, o endereço da Internet mais importante para quem está se preparan-
do para o temido exame da OAB. Visita indispensável para os bacharéis em Direito, além
de, na minha opinião ser muito útil também para quem deseja prestar concursos públicos
da área jurídica. O blog é competentemente administrado pelo Dr. Mauricio Gieseler que
o mantém permanentemente atualizado e com matérias de excelente qualidade.

Até Passar
Um dos mais úteis e divertidos simulados disponíveis na Internet. A possibilidade de figu-
rar nas primeiras colocações do  “Hall da Fama”, uma página com o ranking dos candida-
tos que obtiveram a melhor pontuação, incentiva a repetir os testes até que se alcance a
posição desejada. Pratiquei vários dias respondendo a questões de Direito Administrativo
e Constitucional até conseguir atingir as três primeiras colocações. Depois de poucos
dias, é claro, já havia sido superado por outros internautas igualmente determinados.

Eu Vou Passar
Um site com uma proposta diferente: uma enorme quantidade de recursos gratuitos e
videoaulas completas de diversas matérias por um preço absurdamente pequeno. Não
sei como conseguem manter o site no ar cobrando tão pouco. A qualidade das aulas é
excelente e você ainda tem o direito de baixá-las para a sua máquina e consultá-las off-
line sempre que quiser.

http://www.brasport.com.br/index.php?Escolha=8&Livro=L00328
http://vitor-cruz.blogspot.com
Eric Savanda
Note
Clique no nome do blog para abrir uma janela no seu navegador. Dependendo do seu sistema pode ser necessário pressionar simultaneamente a tecla [Ctrl]

http://www.tudosobreconcursos.com
http://www.tudosobreconcursos.com
Eric Savanda
Text Box
Este Site foi incorporado ao IBEAD - O link já está atualizado 

http://profedgar.wordpress.com
http://blogexamedeordem.blogspot.com
http://www.blasterbit.com/atepassar
http://www.euvoupassar.com.br/visao/comofunciona
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Portal do Candidato
Não consigo mais usar a Internet como meio auxiliar na preparação para concursos sem
consultar o tempo todo este sensacional portal, com milhares de links selecionados den-
tre os melhores e divididos por categorias de interesse dos concurseiros. Uso como mi-
nha página inicial. O Portal será no futuro substituído pelo LinkLegal, no qual os recursos
também poderão ser indicados pela comunidade de concurseiros.

Jurisway
Um dos melhores e mais completos portais de auxílio aos candidatos. Com exceção dos
estudos temáticos (estudos sobre um tema jurídico específico) os demais recursos são
gratuitos. O que mais impressiona no Jurisway é a quantidade imensa de material de
qualidade disponível lá. Só de cursos gratuitos são mais de 700! Sugiro a você que crie o
hábito de acessar regularmente a trinca Jurisway / Até Passar / Portal do Candidato.
Depois de algum tempo explorando o material neles disponível, estará um verdeira fera
em vários ramos do Direito (e também em Português) e preparado para enfrentar qual-
quer concurso. Estudando com disciplina, é claro.

PCI Concursos
Outro portal campeão e indispensável aos concurseiros. Dentre os muitos recursos dis-
poníveis, todos gratuitos, chama a atenção os simulados, que são simplesmente indis-
pensáveis. Tem um dos fórums mais acessados da rede, mas por isso mesmo, um pouco
difícil de se acompanhar devido ao grande número de tópicos e a rapidez com que as
mensagens são postadas.

Blog Dúvidas de Matemática
Desnecessário enfatizar a importância desse blog para os candidatos, muitos dos quais
têm um verdadeiro bloqueio psicológico em relação às coisas da Matemática. Há poucos
exemplos gratuitos, mas embora a parte realmente útil seja paga (apostilas e cursos
online), a pouca oferta de sites tornam o blog do Prof. Fabiano de grande utilidade para
aqueles que têm dificuldades para com a Matemática. Além disso, os preços são razoáveis.

Blog do COCP
O grande diferencial do Centro de Orientação para Concursos Públicos é disponibilizar
gratuitamente um grande número de apostilas sobre as mais diversas disciplinas cobra-
das em provas de concursos públicos. Apesar da pobreza do visual, abrimos uma exce-
ção para esse blog devido à excelente qualidade do material oferecido.

IBEAD
É o novo endereço do famoso site do prof. Enrique Rocha “e-raciocioniologico”. Agora
mais estruturado oferece videoaulas gratuitas e também um curso completo de Raciocí-
nio Lógico, a matéria que mais reprova candidatos na maioria dos concursos públicos e
que por isso mesmo precisa ser muito bem dominada por nós.

http://ericsavanda.wordpress.com
Eric Savanda
Text Box
 Sugestão: Se está a fim de estudar mesmo, use como sua página inicial

http://my.aboogy.com/pegadinhas
Eric Savanda
Note
Clique no nome do site para visitá-lo.

Eric Savanda
Text Box
 Não dá para estudar sem conhecer esse site. Simplesmente completo!

http://www.jurisway.org.br
http://www.pciconcursos.com.br/testes
http://www.somatematica.com.br
Eric Savanda
Text Box
 O blog original saiu do ar, mas providenciei um link ainda melhor

http://blogcocp.blogspot.com/
Eric Savanda
Text Box
Farto material para download, videoaulas, e-books, tudo de ótima qualidade

http://www.ibead.com.br
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Novos SitesNovos Sites

Os sites e blogs a seguir foram incluídos nesta nova edição. Decidi manter todos os
anteriores, pois como tudo o que é aqui recomendado passa por uma minuciosa verifica-
ção de qualidade, concluí que eles continuam sendo excelentes com ótimos recursos ou
serviços para os concurseiros. Apenas incluí outros, também muito bons que fiquei co-
nhecendo desde então.

Gandra Martins
Este nome dispensa apresentações, não é verdade? Remete-nos a profissionais
respeitadíssimos como o Dr. Ives Gandra Martins grande conhecedor de Direito Tribu-
tário e do Direito Constitucional. Mas seu site está aqui recomendado principalmente
pela série de videoaulas intituladas “Conheça a Constituição” que é apresentada pelo
próprio Dr. Ives Gandra, grande defensor das liberdades democráticas e crítico de
todas as formas de autoritarismo.

Português Concursos
Trata-se de um blog sem grandes pretensões visuais, mas com um conteúdo imprescin-
dível para quem precisa aprender o nosso idioma e aplicar esse conhecimento nas ques-
tões de concurso nessa matéria. Costumo visitá-lo com frequência e sempre aprendo
alguma coisa nele.

Blog Informativo dos Concursos
Blog sempre atualizado e administrado pela competente advogada Dra. Milena Leite que
desenvolve um belo trabalho para nos manter sempre bem informados.

Software ebook & Cia
Só o fato de disponibilizar o ebook 128 Pegadinhas em Língua Portuguesa de graça já
seria motivo para uma recomendação. Mas o site, cuja principal missão é oferecer materiasi
e recursos interessantes para concursandos, tem muito mais. Vale a pena conhecer.

Ponto dos Concursos
Acho que a maioria dos candidatos já conhece este site. Mas ele é tão excelente que vale
a pena indicá-lo aqui para o caso de haver algum concurseiro incauto que ainda não o
conheça. Saiba que o conteúdo e qualidade do material desse site é realmente um gran-
de diferencial. É comum candidatos escreverem agradecendo depois de terem passado
em um concurso que desejavm muito.

http://ericsavanda.wordpress.com
http://www.portuguesconcurso.com/
http://informativodosconcursos.blogspot.com/
http://www.softwareebookecia.com/
http://www.pontodosconcursos.com.br/index.asp?menu=home
http://www.gandramartins.adv.br/
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Atualidades e Conhecimentos Gerais
Site simples e sem grandes pretensões. Mas merece ser indicado porque seu autor resol-
ver prestar um serviço apresentando questões dessa matéria que mesmo sendo um pou-
co desprezada pelos cursinhos e até por alguns candidatos, já reprovou muita gente.

Mapas e Questões
Já ouviu falar de como os mapas mentais facilitam o nosso aprendizado ao forçar o cére-
bro a trabalhar com vários sentidos ao mesmo tempo. Os mapas são uma mão na roda,
principalmente para quem, como eu, detesta ficar memorizando coisas e prefere
compreendê-las. Os mapas facilitam as duas coisas.

Guia Trabalhista
Vai prestar exame para algum TRT? Nesse caso você precisa mesmo conhecer o Guia
Trabalhista. Serve também para quem precisa esclarecer sobre assuntos de querelas
trabalhistas e entender melhor seus direitos como empregado.

Link Legal
É o portal que deverá suceder o Portal do Candidato no futuro. A diferença é que o projeto
do LInkLegal inclui uma opção para que os visitantes incluam sugestões de links que
serão avaliados e se aprovados, incluídos no site.

Memorizando.com
Este também oferece um recurso original e gostoso para auxiliar nos estudos. Aulas que
utilizam a tecnologia Flash onipresente na Internet, mas pouco usada para estudo pelos
concurseiros. Muito legal.

Professor Simão
Precisa conhecer Direito Civil? O professor Simão prepara você. Trata-se de um dos mais
conhecidos e competentes civilistas do mundo virtual. E tenho certeza de que também o
é no mundo real. Nota 10 para esse professor que aplica seu tempo e esforço nesse site
só para nos ajudar.
rsas disciplinas cobradas em provas de concursos públicos. Apesar da pobreza do visual,
abrimos uma exceção para esse blog devido à excelente qualidade do material oferecido.

http://www.atualidadesconcursos.com.br/questoes.html
http://www.mapasequestoes.com.br/home#
http://www.guiatrabalhista.com.br/
http://my.aboogy.com/linklegal
http://www.memorizando.com/
http://www.professorsimao.com.br/index.htm
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As Pegadinhas  e o

Descobri que o YouTube é uma fonte riquíssima de conhecimentos que podem auxiliar
a quem quer desenvolver a habilidade de evitar pegadinhas! Muitas descobertas que fiz
empiricamente, pude confirmar assistindo videos de professores, concurseiros, etc, que
postaram por lá suas gravações.

Um dos temas que venho pesquisando há algum tempo é a relação entre as técnicas
de “chute” e as pegadinhas. Para chutar bem, isto é, para diminuir as suas possibilida-
des de marcar uma resposta incorreta quando se não sabe exatamente qual a alternati-
va, é preciso conhecer algumas tendências de comportamento dos examinadores e
professores que criam as provas, seja em vestibulares, em concursos públicos ou em
provas do Exame de Ordem.

Neste video, por exemplo, vemos um deles (no video ele reconhece que já exerceu
esse tipo de atividade), o professor Paulo Ricardo Junior, explica diversas técnicas de
chute. O interessante é que diversas delas, estão relacionadas a chamar a atenção dos
alunos para fatos relacionados à Análise de Pegadinhas.

Por exemplo, quando ele fala que há uma tendência a utilizar mais vezes um item de
resposta correto fazendo-o aparecer em mais alternativas, isso está relacionado ao que
afirmo sobre algumas pegadinhas “de forma” [FRM] quando o autor da questão, saben-
do que os candidatos experientes já perceberam essa tendência (e é impossível não
percebê-la depois de estudar algumas centenas de questões de provas), faz exatamen-
te o contrário, isto é, coloca os itens corretos apenas em uma opção e vários incorretos
em duas, três ou mais.

Quem se torna então o alvo dessa pegadinha? Concurseiros experientes que tiveram a
má-sorte de encontrar uma questão na qual não sabem exatamente a resposta e vão
precisar chutar.

http://www.youtube.com/watch?v=9DlhU60dH5s&feature=related


Assistam a esse video. Confesso que fiquei muito feliz ao ver que estou conseguindo
organizar de forma lógica um conjunto de ideias que muitas pessoas inteligentes já
haviam descoberto, mas nunca pensaram em conceituar, sistematizar e criar um corpo
coerente de conhecimentos a ser estudado e utilizado de forma mais eficiente para
preparar as pessoas para identificar e evitar pegadinhas.

Não é todo dia que se tem a oportunidade de assistir uma aula com o presidente (bem,
agora, ex-presidente) do STF. Há quem ache polêmicas algumas atitudes do ministro.
Mas o que ninguém pode negar é o extraordinário conhecimento que ele tem sobre
constituições e nem poderíamos esperar outra coisa de um presidente do STF. Aqui ele
dá um verdadeiro show sobre “Controle de Constitucionalidade”, um dos assuntos mais
cobrados em provas de Direito Constitucional. Descobri essa aula dele no YouTube. Lá
você poderá assistir as outras quatro que formam a sequência do curso que ele minis-
trou em abril de 2010 no programa Saber Direito. Simplesmente imperdível!

A Neuróbica ou Ginástica Cerebral ensina que da mesma forma que o corpo, o cérebro
também necessita exercitar-se da forma correta não só para manter-se saudável, mas
também, como acontece com o corpo, ter um rendimento muito melhor. Às vezes essas
práticas são divulgadas de modo um pouco sensacionalista, o que leva muita gente a
não acreditar nelas. No entanto, elas comprovadamente levam a bons resultados, pois
mesmo aqui em nosso país já são muitos os que garantem terem conseguido melhorar
a sua vida e o seu desempenho profissional e nos estudos através da sua prática.

Por acreditar que esse é um tipo novo de conhecimento que pode contribuir para quem
está se preparando para concursos, resolvi incluir o vídeo aqui. Cabe a você julgar se
vale ou não a pena pesquisar o assunto. Quem sabe os exercícios de Neuróbica não
lhe garantem uns pontinhos a mais naquela terrível prova de Raciocínio Lógico?
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http://www.youtube.com/watch?v=kBf1cNm0U7o
http://www.youtube.com/watch?v=fbh7PolzPHk&feature=related
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